
 

pag.1 

 

Consórcio: 

Contrato OCS 132/2020 

 

Contratação de serviços necessários à 
realização de estudos para a outorga de 
concessão dos serviços públicos de 
transporte ferroviário de passageiros na 
Região Metropolitana de Porto 
Alegre/RS, operado pela Empresa de 
Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - 
TRENSURB, e nas Regiões 
Metropolitanas de Belo Horizonte/MG, 
Maceió/AL, Recife/PE, João Pessoa/PB e 
Natal/RN, operados pela Companhia 
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU. 

 

 

 

- Estudo de Outorga de Concessão do Transporte Ferroviário - 

CBTU ς Belo Horizonte/MG 

 

 

 

RT03: ANÁLISE DO SISTEMA DE 
MOBILIDADE URBANA - MG 

 

 

 

 

 

 

Versão Final 
São Paulo, 08 de março de 2021



                                                                                                    - Estudo de Outorga de Concessão do Transporte Ferroviário -  

pag.1 

 

Consórcio: 

SUMÁRIO 

APRESENTAÇÃO ........................................................................................................................... 13 

1. INTRODUÇÃO ...................................................................................................................... 14 

2. ÁREA DE INFLUÊNCIA ......................................................................................................... 15 

3. POLÍTICAS PÚBLICAS ........................................................................................................... 20 

3.1 Arcabouço Legal ............................................................................................................. 20 

3.1.1 Planos Diretores Municipais e Leis de Parcelamento, Ocupação e Uso do Solo ... 20 

3.1.2 Leis de Mobilidade Urbana ..................................................................................... 35 

3.1.3 Legislação de tombamento de bens e conjuntos urbanos com valor patrimonial 36 

3.1.4 Leis Ambientais ....................................................................................................... 41 

3.2 Projetos, Planos e Programas Governamentais - Políticas Públicas .............................. 45 

3.2.1 Habitação ................................................................................................................ 45 

3.2.2 Saneamento ........................................................................................................... 49 

3.2.3 Mobilidade Urbana ................................................................................................. 57 

3.2.4 Outros Planos ......................................................................................................... 66 

4. ASPECTOS FÍSICOS, BIÓTICOS E SOCIOECONÔMICOS ........................................................ 69 

4.1 Meio Físico ..................................................................................................................... 69 

4.1.1 Aspectos Climáticos ................................................................................................ 69 

4.1.2 Aspectos Geológicos e Geomorfológicos do Relevo .............................................. 75 

4.1.3 Recursos Hídricos ................................................................................................... 79 

4.2 Meio Biótico ................................................................................................................... 83 

4.2.1 Vegetação ............................................................................................................... 83 

4.2.2 Fauna ...................................................................................................................... 85 

4.3 Meio Socioeconômico.................................................................................................... 86 

4.3.1 Aspectos Populacionais .......................................................................................... 86 

4.3.2 Aspectos Econômicos ........................................................................................... 102 

4.3.3 Aspectos territoriais: morfologia urbana, ocupação e uso do solo urbano ......... 123 

5. INVENTÁRIO FÍSICO .......................................................................................................... 140 

5.1 Infraestrutura Viária .................................................................................................... 140 

5.2 Transporte Ferroviário ................................................................................................. 142 

5.3 Transporte Rodoviário ................................................................................................. 142 

5.3.1 Corredores ............................................................................................................ 142 

5.3.2 Terminais .............................................................................................................. 151 

6. INVENTÁRIO OPERACIONAL ............................................................................................. 156 

6.1 Transporte Municipal ................................................................................................... 156 



                                                                                                    - Estudo de Outorga de Concessão do Transporte Ferroviário -  

pag.2 

 

Consórcio: 

6.1.1 Belo Horizonte ...................................................................................................... 156 

6.1.2 Contagem ............................................................................................................. 168 

6.2 Transporte Metropolitano ........................................................................................... 172 

7. ANÁLISE DE CONCORRÊNCIA MODAL, SOBREPOSIÇÃO E COMPLEMENTARIDADE ......... 181 

7.1 Sistemas concorrentes ou sobrepostos ....................................................................... 181 

7.2 Sistemas complementares ........................................................................................... 183 

8. AMBIENTE INSTITUCIONAL-REGULATÓRIO E DE NEGÓCIOS............................................ 204 

8.1 Análise Institucional ..................................................................................................... 204 

8.2 Autoridades Públicas e suas responsabilidades .......................................................... 204 

8.3 Política Tarifária ........................................................................................................... 206 

8.3.1 Linhas municipais ς Belo Horizonte ...................................................................... 206 

8.3.2 Linhas municipais ς Contagem ............................................................................. 211 

8.3.3 Linhas metropolitanas .......................................................................................... 214 

8.4 Políticas de Integração ................................................................................................. 219 

8.4.1 Linhas municipais ς Belo Horizonte ...................................................................... 220 

8.4.2 Linhas municipais ς Contagem ............................................................................. 223 

8.4.3 Linhas metropolitanas .......................................................................................... 223 

8.5 Contratos de concessão, autorização e permissão...................................................... 225 

8.5.1 Linhas municipais ς Belo Horizonte ...................................................................... 225 

8.5.2 Linhas serviço suplementar .................................................................................. 226 

8.5.3 Linhas municipais ς Contagem ............................................................................. 228 

8.5.4 Linha de metrô ..................................................................................................... 229 

8.5.5 Linhas Metropolitanas .......................................................................................... 229 

8.6 Câmaras de compensação ........................................................................................... 230 

8.6.1 Linhas municipais ς Belo Horizonte ...................................................................... 230 

8.6.2 Linhas municipais ς Contagem ............................................................................. 231 

8.6.3 Linhas metropolitanas .......................................................................................... 231 

8.7 Equilíbrio econômico financeiro dos contratos ........................................................... 231 

8.7.1 Linhas municipais ς Belo horizonte ...................................................................... 231 

8.7.2 Linhas municipais ς Contagem ............................................................................. 232 

8.7.3 Linhas metropolitanas .......................................................................................... 232 

9. DESENVOLVIMENTO URBANO DA REGIÃO METROPOLITANA ......................................... 233 

9.1 Evolução da mancha urbana e conurbação (histórico e tendências) .......................... 233 

9.2 Principais eixos de circulação ...................................................................................... 234 

9.3 Análise de adensamentos e tendências do mercado imobiliário ................................ 236 

10. INSERÇÃO URBANA DO SISTEMA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE PASSAGEIROS ..... 241 



                                                                                                    - Estudo de Outorga de Concessão do Transporte Ferroviário -  

pag.3 

 

Consórcio: 

11. CONSIDERAÇÕES FINAIS ................................................................................................... 249 

12. ANEXOS ............................................................................................................................ 251 

12.1 Mode Table ................................................................................................................ 251 

 



                                                                                                    - Estudo de Outorga de Concessão do Transporte Ferroviário -  

pag.4 

 

Consórcio: 

LISTA DE FIGURAS 

Figura 2-1 Área de Influência Direta ........................................................................................... 16 

Figura 2-2 Área de Influência Indireta ......................................................................................... 17 

Figura 3-1 Áreas prioritárias para Operações Urbanas Consorciadas ......................................... 22 

Figura 3-2 Zoneamento municipal de Belo Horizonte ................................................................ 25 

Figura 3-3 ADEs no município de Belo Horizonte ....................................................................... 28 

Figura 3-4 Estrutura Ambiental de Belo Horizonte ..................................................................... 29 

Figura 3-5 Zoneamento do município de Contagem .................................................................. 33 

Figura 3-6 Sobrezoneamentos na região das linhas de metrô .................................................... 35 

Figura 3-7 Conjuntos Urbanos tombados pela Prefeitura de Belo Horizonte e Áreas de Influência 
Direta das Estações Metroviárias ς Linhas 1 e 2 ......................................................................... 39 

Figura 3-8 Desenho esquemático dos sistemas produtores da RMBH ....................................... 50 

Figura 3-9 Zonas de abastecimento da Área de Influência da Linha 1 do Metrô de BH ............. 51 

Figura 3-10 Representação esquemática do Sistema de Esgotamento Sanitário de Belo Horizonte
 ..................................................................................................................................................... 53 

Figura 3-11 Representação esquemática do Sistema de Esgotamento Sanitário de Contagem 54 

Figura 3-12 Rede Estruturante de Belo Horizonte ς Médio Prazo 2025 ..................................... 59 

Figura 3-13 Parte da tabela de intervenções ranqueadas do VIURBS ........................................ 64 

Figura 3-14 Propostas da Rede de Transporte de Passageiros do PEF ....................................... 65 

Figura 3-15 Propostas do PEF sobre o Metrô de Belo Horizonte ................................................ 66 

Figura 4-1 Unidades Climáticas do município de Belo Horizonte ............................................... 73 

Figura 4-2 Classificação utilizada para determinar as unidades climáticas urbanas do município 
de Belo Horizonte ........................................................................................................................ 74 

Figura 4-3 Mapa Geológico da AI do Metrô de Belo Horizonte .................................................. 77 

Figura 4-4 Mapa Hipsométrico na AI da Linha 01 do Metrô de Belo Horizonte ......................... 78 

Figura 4-5 Bacias hidrográficas interceptadas pelo metrô ......................................................... 82 

Figura 4-6 Vegetação junto à Linha 1 .......................................................................................... 84 

Figura 4-7 Vegetação junto à Linha 2 .......................................................................................... 85 

Figura 4-8 Densidade demográfica (habitantes por hectare) nos setores censitários das Estações 
do Metrô de Belo Horizonte, 2010 ............................................................................................. 97 

Figura 4-9 Rendimento médio mensal domiciliar nos setores censitários da área de influência 
das estações do Metrô de Belo Horizonte, 2010 ........................................................................ 99 

Figura 4-10 Setores de atuação dos estabelecimentos ............................................................ 110 

Figura 4-11 Estabelecimentos vulneráveis ................................................................................ 113 

Figura 4-12 Tempo de atividade dos estabelecimentos ........................................................... 116 

Figura 4-13 Tamanho dos estabelecimentos ............................................................................ 120 

Figura 4-14 Empregos formais na AID das Estações Metroviárias ............................................ 122 



                                                                                                    - Estudo de Outorga de Concessão do Transporte Ferroviário -  

pag.5 

 

Consórcio: 

Figura 4-15 Tipologia em Contagem ......................................................................................... 124 

Figura 4-16 Tipologia nos bairros Gameleira e Coração Eucarístico ς Belo Horizonte ............. 125 

Figura 4-17 Tipologia nos bairros Barro Preto e Bonfim ς Belo Horizonte ............................... 126 

Figura 4-18 Tipologia no Centro ς Belo Horizonte .................................................................... 126 

Figura 4-19 Tipologia nos bairros Lagoinha e Floresta ς Belo Horizonte .................................. 127 

Figura 4-20 Tipologia no bairro Santa Efigênia ς Belo Horizonte ............................................. 128 

Figura 4-21 Tipologia no bairro Santa Tereza ς Belo Horizonte................................................ 128 

Figura 4-22 Tipologia no bairro Santa Inêsς Belo Horizonte ..................................................... 129 

Figura 4-23 Tipologia no bairro Primeiro de Maio ς Belo Horizonte ........................................ 130 

Figura 4-24 Tipologia no bairro Nossa Senhora de Fátima ς Contagem ................................... 131 

Figura 4-25 Tipologia no bairro Cardeal Arco Verde ς Contagem ............................................ 132 

Figura 4-26 Tipologia no entorno da Via Expressa de Contagem ............................................. 132 

Figura 4-27 Tipologia na centralidade do Barreiro ς Belo Horizonte ........................................ 133 

Figura 4-28 Tipologia no Bairro Jardim Industrial (Contagem) e Pátio da siderúrgica Vallourec 
Mannesmann (Belo Horizonte) ................................................................................................. 134 

Figura 4-29 Tipologia nos bairros Vila São Paulo (Contagem) e Bairro das Indústrias (Belo 
Horizonte).................................................................................................................................. 135 

Figura 4-30 Tipologia nos bairros Vista Alegre e Betânia ς Belo Horizonte .............................. 136 

Figura 4-31 Tipologia nos bairros Nova Cintra e Nova Gameleira ς Belo Horizonte ................ 136 

Figura 4-32 Tipologia no bairro Gameleira ς Belo Horizonte .................................................... 137 

Figura 4-33 Tipologia no bairro Coração Eucarístico ς Belo Horizonte ..................................... 138 

Figura 4-34 Tipologia nos bairros Calafate e Nova Suissa ς Belo Horizonte ............................. 139 

Figura 5-1 Diagrama dos principais corredores viários e sua relação com o centro de Belo 
Horizonte ................................................................................................................................... 140 

Figura 5-2 Principais corredores metropolitanos e quantidades de viagens/dia no modo coletivo
 ................................................................................................................................................... 141 

Figura 5-3 Carregamento de Passageiros na Rede Metropolitana de Transporte .................... 141 

Figura 5-4 Infraestrutura do sistema metroviário ς Linhas e estações ..................................... 142 

Figura 5-5 Principais Corredores de Transporte da AII ............................................................. 143 

Figura 5-6 Principais Terminais, Estações e Paradas da AII ....................................................... 151 

Figura 6-1 Redes de Transporte e Serviços (RTS) de Belo Horizonte ........................................ 157 

Figura 6-2 Rede Estruturante de Belo Horizonte ς Metrô e Ônibus ......................................... 165 

Figura 6-3 Corredores de BRT e BRS ......................................................................................... 165 

Figura 6-4 Rede de Linhas Convencionais de Belo Horizonte, nov/2019. ................................. 167 

Figura 6-5 Divisão territorial por Consórcio em Contagem ...................................................... 168 

Figura 6-6 Sobreposição entre linhas municipais (Transcon) e metropolitanas (DER) em 
Contagem .................................................................................................................................. 172 



                                                                                                    - Estudo de Outorga de Concessão do Transporte Ferroviário -  

pag.6 

 

Consórcio: 

Figura 6-7 Redes integradas de transporte ς wL¢Ω{ Řŀ ǊŜƎƛńƻ ƳŜǘǊƻǇƻƭƛǘŀƴŀ ŘŜ .Ŝƭƻ IƻǊƛȊƻƴǘŜ
 ................................................................................................................................................... 173 

Figura 6-8 Terminais do STM ς Planejados e Realizados até 2020 ........................................... 174 

Figura 6-9 Planejamento da reorganização do Sistema Metropolitano na área de influência do 
MOVE ........................................................................................................................................ 174 

Figura 6-10 Rede Estruturante do STM ..................................................................................... 176 

Figura 6-11 Rede Convencional do STM ................................................................................... 177 

Figura 7-1 Oferta do transporte coletivo nos corredores concorrentes com o sistema de metrô
 ................................................................................................................................................... 183 

Figura 7-2 Área de Influência Indireta ....................................................................................... 184 

Figura 7-3 Intervalo de atendimento das linhas de ônibus alimentadoras do metrô .............. 185 

Figura 8-1 Mapa de linhas por grupo tarifário .......................................................................... 210 

Figura 8-2 Mapa de linhas metropolitanas por grupo tarifário ................................................ 219 

Figura 8-3 Redes de Serviços - RS dos ônibus suplementares .................................................. 227 

Figura 8-4 Divisão territorial por Consórcio em Contagem ...................................................... 228 

Figura 9-1 Evolução da mancha urbana de Belo Horizonte entre 1918 - 2018 ........................ 234 

Figura 9-2 Principais centralidades e eixos de circulação da RMBH ......................................... 235 

Figura 9-3 Índice FipeZap de anúncios de venda de imóveis no Brasil ..................................... 238 

Figura 9-4 Índice FipeZap de anúncios de venda de imóveis em Belo Horizonte ..................... 238 

Figura 9-5 ς Dinâmica imobiliária da RMBH .............................................................................. 239 



                                                                                                    - Estudo de Outorga de Concessão do Transporte Ferroviário -  

pag.7 

 

Consórcio: 

LISTA DE GRÁFICOS 

Gráfico 3-1 Percentual das zonas na AID .................................................................................... 34 

Gráfico 3-2 Déficit Habitacional na RMBH .................................................................................. 48 

Gráfico 4-1 Temperaturas médias registradas em Belo Horizonte ............................................. 70 

Gráfico 4-2 Precipitação registrada em Belo Horizonte .............................................................. 71 

Gráfico 4-3 Taxa média anual de crescimento do número de domicílios particulares permanentes 
em Belo Horizonte, Contagem, Sabará, Área de Influência Direta, Linhas e Estações do Metrô de 
Belo Horizonte, 2000 a 2010 ....................................................................................................... 90 

Gráfico 4-4 Taxa média anual de crescimento da população residente em Belo Horizonte, 
Contagem, Sabará, Área de Influência Direta, Linhas e Estações do Metrô de Belo Horizonte, 
2000 a 2010 ................................................................................................................................. 91 

Gráfico 4-5 Distribuição da população segundo idade e sexo, 2010. Brasil, Linhas 1 e 2, Extensão 
da Linha 1, e AI ............................................................................................................................ 93 

Gráfico 4-6 Distribuição dos domicílios segundo o número de moradores em Belo Horizonte, 
Contagem, Sabará. Área de Influência Direta, Linhas e Estações Metroviárias de Belo Horizonte, 
2010 ............................................................................................................................................. 94 

Gráfico 4-7 Densidade demográfica (habitantes por hectare) em Belo Horizonte, Contagem, 
Sabará. Área de Influência Direta, Linhas e Estações Metroviárias de Belo Horizonte, 2010 .... 95 

Gráfico 4-8 Percentagem de apartamentos no total de domicílios Belo Horizonte, Contagem, 
Área de Influência Direta Estações Metroviárias, 2010 .............................................................. 96 

Gráfico 4-9 Rendimento médio mensal domiciliar (em salários mínimos de 2010 = R$ 510,00), 
em Belo Horizonte, Contagem, Sabará, Área de Influência Direta, Linhas e Estações Metroviárias, 
2010 ............................................................................................................................................. 98 

Gráfico 4-10 Condição de ocupação dos domicílios em Belo Horizonte, Contagem, Sabará, Área 
de Influência e Linhas e Estações do Metrô de Belo Horizonte, 2010 ...................................... 101 

Gráfico 4-11 Setor de atuação dos estabelecimentos .............................................................. 111 

Gráfico 4-12 : Tempo de atividade dos estabelecimentos por AI das estações ....................... 115 

Gráfico 4-13 : Tamanho dos estabelecimentos por AI das estações ........................................ 118 

Gráfico 6-1  Evolução da demanda de passageiros por anoς Belo Horizonte .......................... 159 

Gráfico 6-2 Forma de pagamento e crédito das tarifas no sistema de transporte por Ônibus de 
Belo Horizonte em janeiro de 2019 .......................................................................................... 164 

Gráfico 6-3 Evolução da demanda - Contagem ......................................................................... 171 

Gráfico 6-4 Evolução do IPKe ς Média anual - Contagem ......................................................... 171 

Gráfico 6-5 Evolução do IPK (Índice de Passageiros por km) - STM .......................................... 180 

 



                                                                                                    - Estudo de Outorga de Concessão do Transporte Ferroviário -  

pag.8 

 

Consórcio: 

LISTA DE SIGLAS E ABREVIATURAS 

ABNT  Associação Brasileira de Normas Técnicas 

ADE  Áreas de Diretrizes Especiais 

ADES  Áreas de Desenvolvimento Econômico Sustentável  

AEIS  Áreas Especiais de Interesse Social 

AGEE  Áreas de Grandes Equipamentos Econômicos 

AGEUC  Áreas de Grandes Equipamentos de Uso Coletivo  

AIA  Áreas de Especial Interesse Ambiental  

AID  Área de Influência Direta 

AII  Área de Influência Indireta 

AIM  Áreas de Interesse Metropolitano  

AIS  Áreas de Especial Interesse Social  

AIURB  Área de Especial Interesse Urbanístico  

ANTF  Associação Nacional dos Transportadores Ferroviários  

APEF  Autorização para a Exploração Florestal  

APM  Áreas de Proteção de Mananciais  

APP  Áreas de Proteção Permanentes  

ARIC  Área de Relevante Interesse Comunitário  

BH  Belo Horizonte 

BHTRANS Companhia de Transporte e Trânsito de Belo Horizonte 

BNDES  Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

BRS  Bus Rapid Service 

BRT  Bus Rapid Transit 

CA  Coeficiente de Aproveitamento 

CAbas  Coeficiente de Aproveitamento Básico 

CAcent  Coeficiente de Aproveitamento de Centralidade 

CAmax  Coeficiente de Aproveitamento Máximo 

CAMG  Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais  

CAmin  Coeficiente de Aproveitamento Mínimo 

CAP  Câmara de Atividades Agrossilvopastoris  

CBTU  Companhia Brasileira de Trens Urbanos  

CCT   Câmara de Compensação Tarifária  

CDPCM-BH Conselho Deliberativo do Patrimônio Cultural de Belo Horizonte 

CEASA  Centrais de Abastecimento de Minas Gerais 

CEDEPLAR Centro de Desenvolvimento e Planejamento Regional  

CEFET  Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais 

CGO  Custo de Gerenciamento do Sistema de Transporte Coletivo Metropolitano 

CID  Câmara de Atividades Industriais  

CIF  Câmara de Atividades de Infraestrutura  

CMH  Conselho Municipal de Habitação  

CMI  Câmara de Atividades Minerarias  

CMPU  Conferências Municipais de Políticas Urbanas 

CNAE  Classificação Nacional de Atividades Econômicas  

CNPJ  Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  



                                                                                                    - Estudo de Outorga de Concessão do Transporte Ferroviário -  

pag.9 

 

Consórcio: 

COMHAB  Conselho Municipal de Habitação 

COMPAC Conselho Municipal de Cultura e do Patrimônio Ambiental e Cultural de 

Contagem  

COMPUR Conselho Municipal de Política Urbana  

CONAMA  Conselho Nacional do Meio Ambiente 

CONPARQ Fundação Municipal de Parques e Áreas Verdes de Contagem  

COPAM  Conselho Estadual de Política Ambiental  

COPASA Companhia de Saneamento de Minas Gerais 

CPA  Câmara de Política Ambiental 

CPB  Câmara de Proteção de Biodiversidade  

CREA-MG Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

CRH  Câmara de Recursos Hídricos  

DER-MG Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais  

DPCA  Diretoria de Patrimônio Cultural e Arquivo Público  

DRENURBS Programa de Recuperação Ambiental de Belo Horizonte  

DU  Dia Útil 

EIA  Estudos de Impacto Ambiental  

EIV  Estudo de Impacto de Vizinhança 

ETE  Estações de Tratamento de Esgoto  

FDC  Fundação Dom Cabral  

FEAM  Fundação Estadual de Meio Ambiente  

FEAMIG Faculdade de Engenharia de Minas Gerais  

FipeZap  Índice de preço do mercado imobiliário 

FJP  Fundação João Pinheiro  

FMC  Fundação Municipal de Cultura  

FUMHIS Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 

IBAMA  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

IBGE  Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

ICP  Índice de Cumprimento da Programação  

IEF  Instituto Estadual de Florestas 

IEPHA  Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais  

IGAM  Instituto Mineiro de Gestão das Águas  

IGP-M  Índice Geral de Preços-M 

INMET  Instituto Nacional de Meteorologia  

INPE  Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 

IPEAD  Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas Administrativas e Contábeis de 

Minas Gerais 

IPHAN  Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

IPK  Índice de Passageiros Por Quilômetro 

IPTU  Imposto Predial e Territorial Urbano 

IPV  Índice de Pontualidade Das Viagens  

ITDP  Instituto de Políticas de Transporte e Desenvolvimento 

IVC  Índice de Conforto das Viagens  

LAC  Licenciamento Ambiental Concomitante  

LAT  Licenciamento Ambiental Trifásico  



                                                                                                    - Estudo de Outorga de Concessão do Transporte Ferroviário -  

pag.10 

 

Consórcio: 

LEV  Locais de Entrega Voluntária  

LI   Licença de Instalação  

LO  Licença de Operação  

LP  Licença Prévia 

MG  Minas Gerais 

MOVE  Sistema Bus Rapid Transit em operação nos municípios de Belo Horizonte, 

Ribeirão das Neves, Santa Luzia e Vespasiano, na Região Metropolitana de Belo 

Horizonte, Minas Gerais 

NAU  Nova Agenda Urbana  

NBR   Normas aprovadas pela Associação Brasileira de Normas Técnica 

ObsMob-BH Observatório da Mobilidade de Belo Horizonte 

ODC  Outorga Onerosa do Direto de Construir  

ODS  Objetivo do Desenvolvimento Sustentável  

OM  Zonas de Ocupação Moderada  

ONU  Organização das Nações Unidas 

OP  Zonas de Ocupação Preferencial  

OUC  Operações Urbanas Consorciadas 

OUS  Operações Urbanas Simplificadas 

PA  Zonas de Preservação Ambiental  

PAC  Programa de Aceleração do Crescimento  

Pax  Passageiros 

PBH  Prefeitura Municipal de Belo Horizonte 

PCA  Plano de Controle Ambiental 

PDDI/RMBH  Plano Diretor de Desenvolvimento Metropolitano  

PED  Ponto de Embarque e Desembarque 

PEF  Plano Estratégico Ferroviário  

PHLIS   Plano Local de Habitação de Interesse Social  

PlanMob Contagem Plano de Mobilidade Urbana de Contagem  

PlanMob-BH Plano Diretor de Mobilidade Urbana de Belo Horizonte  

PMCR  Programa de Monitoramento de Corpos Receptores  

PMH  Política Municipal de Habitação  

PMM  Percurso Médio Mensal 

PMR  Pessoa com Mobilidade Reduzida 

PMS  Plano Municipal de Saneamento de Belo Horizonte  

PMSB  Plano Municipal de Saneamento Básico de Contagem 

PQ  Produção Quilométrica 

PROSAM Fundo de Saneamento Ambiental das Bacias dos Ribeirões Arrudas e Onça 

RAIS  Relação Anual de Informações Sociais 

RCA  Relatório de Controle Ambiental  

RIMA  Relatório de Impacto Ambiental 

RIT  Regiões Integradas de Transporte 

RMBH  Região Metropolitana de Belo Horizonte  

SAO  Sistema de Apoio à Operação  

SBE  Sistema de bilhetagem eletrônica  

SECIE  Secretaria de Estado de Cidades e de Integração Regional  



                                                                                                    - Estudo de Outorga de Concessão do Transporte Ferroviário -  

pag.11 

 

Consórcio: 

SEDRU  Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional e Política Urbana 

SEINFRA Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

SEMAD  Secretaria Estadual do Meio Ambiente e do Desenvolvimento Sustentável 

SETOP/MG Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas  

SIMHIS  Sistema Municipal de Habitação de Interesse Social de Contagem 

SINDPAUTRAS Sindicato dos Permissionários Autônomos do Transporte Suplementar de 

Passageiros dos Municípios da Região Metropolitana de Belo Horizonte  

SISEMA  Sistema Estadual de Meio Ambiente  

SISNAMA Sistema Nacional de Meio Ambiente 

SITBus  Sistema Inteligente de Transporte  

SIU  Sistema de Informação ao Usuário 

SLU  Superintendência de Limpeza Urbana  

SMC  Secretaria Municipal de Cultura  

SMMA  Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

SMOBI  Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura  

SMPU  Secretaria Municipal de Política Urbana 

STM  Sistema de Transporte da Região Metropolitana de Belo Horizonte  

STU-BH  Superintendência de Trens Urbanos de Belo Horizonte 

SUDECAP Superintendência de Desenvolvimento da Capital 

SUPRAMS Superintendências Regionais de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável  

SUREG  Secretaria Municipal de Regulação Urbana 

TDC  Transferência do Direito de Construir  

TERGIP  Terminal Rodoviário Governador Israel Pinheiro (Belo Horizonte) 

Transcon Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Contagem 

TVA  Plano Trama Verde e Azul 

UFMG  Universidade Federal de Minas Gerais 

UMM  Unidades Macro de Mobilidade 

URBEL  Companhia Urbanizadora e de Habitação de Belo Horizonte 

URC  Unidades Regionais Colegiadas  

VIURBS  Programa de Estruturação Viária de Belo Horizonte  

ZAD  Zona Adensável  

ZEIS  Zonas Especiais de Interesse Social 

ZEIT  Zona de Especial Interesse Turístico  

ZEU  Zona de Expansão Urbana  

ZIM  Zonas de Interesse Metropolitano 

ZOR  Zona de Ocupação Restrita  

ZUI  Zona de Usos Incômodos 
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São Paulo, 08 de março de 2021. 

 

Ao 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 

Av. República do Chile, nº 100, Rio de Janeiro-RJ 

 

A/C  

Allan Amaral Paes de Mesentier  

Gerente AED/DEPRO1/GEPRO3  

 

 

Apresentamos, neste documento, o trabalho desenvolvido para cumprir com os 
compromissos acordados no Contrato OCS nº 132/2020 - SRM 4400004281, e refere-se 
à entrega do Produto Análise do Sistema de Mobilidade Urbana, Item 3.3.1 e subitens 
do Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2020-BNDES, 
referente à Região Metropolitana de Belo Horizonte em Minas Gerais. 

 

O profissional GABRIEL FERIANCIC, Responsável Técnico pela Análise do Sistema de 
Mobilidade Urbana, foi o responsável pela coordenação técnica e supervisão deste 
Produto. 

 

Atenciosamente, 

 

_______________________________________________________ 

GABRIEL FERIANCIC 

Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN 
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APRESENTAÇÃO 

Este Produto RT03 ς Análise do Sistema de Mobilidade Urbana foi desenvolvido para cumprir 
com os compromissos acordados no contrato OCS 132/2020 SRM 4400004281, no âmbito da 
Fase 2, que engloba o escopo dos serviços técnicos contemplados no Serviço C, e têm por 
objetivo avaliar de forma preliminar a viabilidade da concessão do serviço público de transporte 
ferroviário de passageiros em cada uma das regiões metropolitanas. 

O Produto entregue, refere-se à Análise do Sistema de Mobilidade da Região Metropolitana 
de Belo Horizonte contendo a descrição do levantamento de informações, caracterização, 
diagnóstico e análise do sistema de mobilidade. 

As informações, argumentos e conclusões apontadas neste documento pelo Consórcio, foram 
realizadas a partir dos subsídios fornecidos pela própria CBTU, acervo e levantamentos em base 
secundária realizados pelo próprio Consórcio. Algumas informações foram debatidas com os 
técnicos responsáveis na Empresa e após serem consideradas verídicas, suficientemente 
atualizadas e precisas, puderam ser incorporadas nas análises apresentadas. Eventuais 
informações complementares foram devidamente referenciadas quanto à fonte pesquisada.  
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1. INTRODUÇÃO 

O Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN apresenta o Relatório de Análise do Sistema de 
Mobilidade Urbana de Belo Horizonte/MG. O documento compõe o conjunto de estudos da 
FASE 2 dos serviços técnicos contratados pelo BNDES para outorga de concessão dos serviços 
públicos de transporte ferroviário de passageiros na Região Metropolitana de Belo 
Horizonte/MG, atualmente operado pela Companhia Brasileira de Trens Urbanos ς CBTU, e tem 
como objetivo a construção de um diagnóstico e caracterização do sistema de mobilidade 
urbana da região metropolitana de Belo Horizonte/MG com vistas à formatação final do modelo 
de concessão do serviço público de transporte de passageiros. 

O documento está estruturado com os seguintes capítulos, além da introdução e objetivos: 

2. ÁREA DE INFLUÊNCIA ς Apresentação das áreas de influência direta e indireta. 

3. POLÍTICAS PÚBLICAS ς Levantamento de informações relevantes dos instrumentos de 
regulação, legislação e políticas públicas. 

4. ASPECTOS FÍSICOS, BIÓTICOS E SOCIOECONÔMICOS ς Análise dos aspectos físicos, bióticos 
e socioeconômicos da área de influência. 

5. INVENTÁRIO FÍSICO ς Levantamento da infraestrutura viária e dos transportes públicos 
coletivos dentro das áreas de influência direta e indireta. 

6. INVENTÁRIO OPERACIONAL ς Inventário operacional (cadastro de linhas, serviços, frotas e 
dados operacionais) e institucional, das infraestruturas de mobilidade urbana dentro das áreas 
de influências direta e indireta. 

7. ANÁLISE DE CONCORRÊNCIA MODAL, SOBREPOSIÇÃO E  ς Análise da concorrência modal, 
sobreposição e complementaridade de redes e serviços de transporte em relação ao Sistema de 
Transporte Ferroviário de Passageiros. 

8. AMBIENTE INSTITUCIONAL-REGULATÓRIO E DE NEGÓCIOS ς Descrição detalhada do 
ambiente de negócios e institucional-regulatório. 

9. DESENVOLVIMENTO URBANO DA REGIÃO METROPOLITANA ς Análise do desenvolvimento 
urbano da região Metropolitana de Belo Horizonte, identificando potencial de deslocamento 
dos principais eixos de circulação. 

10. INSERÇÃO URBANA DO SISTEMA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE PASSAGEIROS ς 
Análise de inserção urbana e a interrelação do Sistema de Transporte Ferroviário de Passageiros 
com o ambiente urbano da área de influência direta. 
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2. ÁREA DE INFLUÊNCIA 

Segundo a definição do Termo de Referência ς TR, os estudos abrangem as seguintes áreas de 
referência, são elas: 

άa¦bL/NtLh{ - todos aqueles atravessados pelas linhas metroviárias em 
estudo e indicados abaixo:  Belo Horizonte e Contagem - (MG); Porto 

Alegre, Canoas, Esteio, Sapucaia do Sul, São Leopoldo e Novo Hamburgo -
(RS); e, Recife, Jaboatão dos Guararapes, Camaragibe, Cabo de Santo 

Agostinho - (PE); 

ÁREA DE INFLUÊNCIA INDIRETA ς AII:  definida como sendo aquela que 
abrange, além da Área de Influência Direta, uma parcela mais ampla do 

território, cobrindo as áreas de atendimento de linhas de ônibus 
integradas ou alimentadoras do sistema metroviário; 

ÁREA DE INFLUÊNCIA DIRETA ς AID: corresponde a parcela do território 
mais próxima do traçado da linha metroviária objeto de estudo. Esta 

poligonal compreende a área que pode ser acessada a pé, por bicicleta ou 
por deslocamentos motorizados de curta distância, até 1.000 metros de 

cada lado da linha. 

REGIÕES METROPOLITANAS: são a Região Metropolitana de Porto 
Alegre/RS, a Região Metropolitana de Belo Horizonte/MG, a Região 

Metropolitana de Recife/PE, a Região Metropolitana de João Pessoa/PB, a 
Região Metropolitana de Natal/RN e a Região Metropolitana de 

Maceió/AL, instituídas formalmente por legislações vigentes aplicáveis. 

SISTEMA DE MOBILIDADE URBANA: é o conjunto organizado e 
coordenado dos modos de transporte, de serviços e de infraestruturas 

que garante os deslocamentos de pessoas e cargas no território da 
respectiva região metropolitana. 

SISTEMA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE PASSAGEIROS: é o subsistema 
do SISTEMA DE MOBILIDADE URBANA que corresponde ao transporte 

público ferroviário de passageiros, urbano e suburbano.έ (Pregão 
Eletrônico Nº 02/2020 - BNDES ANEXO I) 

Assim, a Área de Influência Direta (AID) do sistema de transporte público de transporte coletivo 
ferroviário é aquela formada pela parcela territorial abrangida pelo raio de 1 km das estações 
do metrô, onde é possível acessar o sistema por modos motorizados ou não em uma curta 
distância.  

No caso do Metrô de Belo Horizonte, considerou-se além da linha e estações existentes, a 
expansão da Linha 1 no sentido oeste com o acréscimo da estação Novo Eldorado, já em vistas 
de implantação. De igual modo, já recebendo recursos para a viabilização, adotou-se também 
como área de influência direta a Linha 2 do metrô, entre os bairros Barreiro e Calafate, 
conectando-se no último à Linha 1. A Figura 2-1 ilustra a área em questão. 
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Figura 2-1 Área de Influência Direta 

 

Fonte: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 

Ressalta-se que a Área de Influência Direta - AID foi ajustada a partir da definição do TR e passou 
a ter a configuração de um raio de 1 km ao redor das estações metroviárias, como já esclarecido 
anteriormente, por se entender que são as estações as grandes polarizadoras dos usuários deste 
modo de transporte. A partir desta redefinição, alguns dos temas tratados no decorrer do 
documento, em razão de suas especificidades, demandaram outros ajustes nos limites da 
abrangência dos estudos, incorporando outras unidades mais próprias à sua análise, como 
bacias hidrográficas, setores censitários, entre outras. Estas diferenças estão sinalizadas ao 
longo deste relatório. 

Quanto à Área de Influência Indireta (AII), ilustrada na Figura 2-2, esta diz respeito à parcela do 
território composta pelos setores censitários atendidos pelas linhas de ônibus que se integram 
ou alimentam o sistema ferroviário. Para isso, considerou-se todas as zonas censitárias num raio 
de 300 metros de cada linha alimentadora. 
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Figura 2-2 Área de Influência Indireta 

 

Fonte: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 

Como pode observar, embora atualmente a linha ferroviária atinja somente os municípios de 
Belo Horizonte e Contagem, a parcela territorial indiretamente impactada alcança vários 
municípios da Região Metropolitana de Belo Horizonte em função do sistema metropolitano de 
transporte, que conta com diversas linhas e estações de integração que alimentam ou se 
integram com o sistema ferroviário, como será apresentado ao longo do documento. 

A Tabela 2-1 apresenta os dados de área e população dos municípios abrangidos indiretamente 
pelo sistema de transporte ferroviário de passageiros: 

Tabela 2-1 Municípios da AID e AII 

Município Área de Influência Área (m²) População (hab) 

Belo Horizonte Direta 331,4 2.521.564 

Contagem Direta 195,3 668.949 

Betim Indireta 343,7 444.784 

Brumadinho Indireta 639,4 40.666 
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Município Área de Influência Área (m²) População (hab) 

Caeté Indireta 542,6 45.047 

Capim Branco Indireta 95,3 9.826 

Confins Indireta 42,4 6.800 

Esmeraldas Indireta 909,5 71.551 

Florestal Indireta 191,4 7.533 

Ibirité Indireta 72,6 182.153 

Igarapé Indireta 110,3 43.817 

Itatiaiuçu Indireta 295,1 11.252 

Jaboticatubas Indireta 1.115,0 20.418 

Juatuba Indireta 99,5 27.392 

Lagoa Santa Indireta 229,3 65.657 

Mario Campos Indireta 35,2 15.619 

Mateus Leme Indireta 302,7 31.364 

Matozinhos Indireta 252,3 38.151 

Nova Lima Indireta 429,0 96.157 

Nova União Indireta 171,5 5.732 

Pedro Leopoldo Indireta 292,9 64.712 

Ribeirão das Neves Indireta 155,5 338.197 

Rio Manso Indireta 231,5 5.879 

Sabará Indireta 302,2 137.125 

Santa Luzia Indireta 235,3 220.444 

São Joaquim de Bicas Indireta 71,6 32.148 

São José da Lapa Indireta 47,9 24.135 

Sarzedo Indireta 62,1 33.413 

Taquaraçu de Minas Indireta 329,2 4.099 

Vespasiano Indireta 71,2 129.765 

Total - 8.202,9 5.344.349 

Fonte: IBGE, 2019. Elaboração: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 

Com base nessas premissas, na Tabela 2-2 são discriminadas as áreas de abrangência e objeto 
de estudo de cada capítulo com base nas especificações do TR: 
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Tabela 2-2 Municípios da AID e AII 

Item Título Abrangência 

3  Políticas Púbicas Municípios 

4  Aspectos Físicos, Bióticos e Socioeconômicos AID 

5  Inventário Físico AID - AII 

6 Inventário Operacional AID - AII 

7 
 Análise de Concorrência Modal, Sobreposição e 
Complementariedade 

Sistema de Transporte 
Ferroviário de Passageiros 

8 Ambiente Institucional-Regulatório e de Negócios 
Municípios e Região 

Metropolitana 

9 Desenvolvimento Urbano da Região Metropolitana Região Metropolitana 

10 
 Inserção Urbana do Sistema de Transporte Ferroviário de 
Passageiros 

AID 

Fonte: BNDES, 2020. Elaboração: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 
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3. POLÍTICAS PÚBLICAS 

Apresenta-se compilação da legislação atualmente em vigor no território em foco, as políticas 
públicas de habitação, saneamento e mobilidade urbana previstas ou em execução, bem como 
outros planos urbanísticos incidentes na mesma área de influência. 

O primeiro tema a ser tratado refere-se ao arcabouço legal vigente nos municípios de Belo 
Horizonte e Contagem e que ordenam as áreas urbanas em estudo. Foram selecionadas para 
apresentação as leis que regram o território, em detrimento de normativas voltadas para a 
regulação do cotidiano das cidades, como as atividades de construção civil ou a apropriação de 
espaços públicos, tais como códigos de Obras e de Posturas Municipais. Entende-se que estes 
códigos disciplinam temas muito específicos, fugindo do interesse mais estrutural do estudo em 
pauta. 

O segundo tema procura apresentar Planos, Programas e Projetos, que compõem as políticas 
públicas relacionadas com os temas habitação, saneamento e mobilidade urbana. 

3.1 ARCABOUÇO LEGAL 

3.1.1 Planos Diretores Municipais e Leis de Parcelamento, Ocupação e Uso do Solo 

Entre os principais regramentos norteadores da política urbana de um município está seu Plano 
Diretor e as leis complementares relativas ao Parcelamento, Ocupação e Uso do Solo. Em razão 
de sua importância essas leis abrem este estudo. 

3.1.1.1 Belo Horizonte 

O Plano Diretor de Belo Horizonte foi revisto recentemente e teve sua nova versão aprovada em 
8 de agosto de 2019, após longas discussões no Legislativo Municipal. 

O Plano, instituído pela Lei 11.181, define as diretrizes gerais para o desenvolvimento urbano 
do município, sendo também um instrumento orientador da elaboração de projetos de 
parcelamento do solo e de edificações na cidade, na medida em que engloba as regras relativas 
ao parcelamento, ocupação e uso do solo na Capital. 

O documento tem por princípio a Nova Agenda Urbana (NAU) definida pela ONU, com destaque 
para o Objetivo do Desenvolvimento Sustentável (ODS): Tornar as cidades e os assentamentos 
urbanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis. Nessa perspectiva a lei, de forma geral, 
busca promover o ordenamento territorial aliado ao transporte coletivo, reorientar o 
desenvolvimento urbano para a sustentabilidade e resiliência e simplificar procedimentos1. 

Entre as premissas da política urbana atreladas à NAU destacam-se a �^���}�v�(�}�Œ�u�������}�� ������ �µ�u��
ambiente urbano dotado de compacidade e densidade urbana adequadas, caracterizado pelo 
�‰�}�o�]�����v�š�Œ�]�•�u�}������ �‰���o�}�•�� �µ�•�}�•���u�]�•�š�}�•�_, a disseminação de polos de geração de oportunidades de 
trabalho e crescimento econômico, por meio da conformação e consolidação de áreas de 
centralidade e grandes equipamentos, a integração das políticas de mobilidade urbana e 
preservação do meio ambiente e sobretudo a promoção da �^�����‰�š�µ�Œ���� ���� ���}�u�‰���Œ�š�]�o�Z���u���v�š�}�� ���}��

 

1 Prefeitura Municipal de Belo Horizonte - SMPU - Secretaria Municipal de Política Urbana. E-book Plano Diretor de 
BH. Agosto de 2020. Belo Horizonte. Disponível em: <https://prefeitura.pbh.gov.br/politica-urbana/regulacao-
urbana/informes-tecnicos/Minicurso-do-Novo-Plano-Diretor-de-Belo-Horizonte>. Acesso em 29 de setembro de 
2020. 
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incremento no valor da terra e da propriedade decorrente de processos de desenvolvimento 
�µ�Œ�����v�}�_ 2, tornando a cidade mais inclusiva. 

Para promoção dessa política urbana, em alinhamento com o Estatuto da Cidade (Lei Federal 
10.257/01), são previstos instrumentos para cumprimento da função social da propriedade 
urbana. Entre eles estão3: 

�� O parcelamento, a edificação ou a utilização compulsória do solo urbano, em terrenos 
não parcelados, não edificados, subutilizados ou não utilizados; 

�� O IPTU progressivo no tempo, quando descumprido o prazo para edificar, parcelar ou 
utilizar os terrenos descritos no item anterior; 

�� O Direito de Preempção, garantindo ao poder público preferência para aquisição de 
imóvel urbano em caso de interesse coletivo; 

�� A superação do potencial construtivo básico4, por meio de Outorga Onerosa do Direto 
de Construir (ODC), Transferência do Direito de Construir (TDC), adoção de soluções 
de gentileza urbana e benefícios por produção de Habitação de Interesse Social; 

�� As Operações Urbanas, que preveem parcerias com entes privados para viabilizar 
projetos urbanos de interesse público, articulados com a qualificação dos modelos de 
ocupação e uso de imóveis no Município. Classificam-se em operações urbanas 
simplificadas (OUS) e consorciadas (OUC). As OUS visam à promoção de 
transformações urbanísticas locais, melhorias sociais e valorização ambiental. Já as 
OUC constituem um conjunto de intervenções e medidas coordenadas pelo 
Executivo, com a participação dos proprietários, moradores, usuários permanentes e 
investidores privados, com o objetivo de alcançar transformações urbanísticas 
estruturais. Em ambos os casos pode ser concedido o direito de superação do 
potencial construtivo em troca de contrapartidas para a coletividade; 

�� O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), visando avaliar a interferência de 
empreendimentos5 ou intervenções urbanísticas na qualidade de vida da vizinhança, 
além de definir medidas com o objetivo de majorar os efeitos positivos e conter as 
repercussões negativas. 

Em se tratando das operações urbanas, as linhas metroviárias em estudo interceptam três áreas 
destinadas a OUCs (Figura 3-1) com potencial de atração de demanda direta para o metrô: 

�� OUC das áreas em estruturação no vetor norte - abrange o entorno da Estação 
Vilarinho e objetiva ordenar a ocupação do solo, visando a estruturar nova 
centralidade no entorno da Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais ς CAMG, 
garantir a proteção e a valorização do patrimônio arquitetônico, cultural e 
paisagístico, implantar espaços públicos, otimizar as áreas envolvidas em 
intervenções urbanísticas de porte;  

�� OUC do Corredor Antônio Carlos/Pedro I e do Eixo Leste-Oeste e OUC da via 710: a 
primeira abrange o trecho entre as estações Horto e Eldorado e a segunda entre a 
estação Minas Shopping e Horto. Ambas preveem o adensamento, a integração de 

 

2 Prefeitura Municipal de Belo Horizonte. Lei nº 11.181/2019: Aprova o Plano Diretor do Município. Art. 4. 

3 Prefeitura Municipal de Belo Horizonte. Lei nº 11.181/2019: Aprova o Plano Diretor do Município. Art. 40 a 81. 

4 A Prefeitura, a partir de estudos técnicos poderá limitar a superação de potencial construtivo, em determinadas 
áreas, quando houver entendimento de que a capacidade de suporte (ou Estoque de Potencial Construtivo Adicional 
- EPCA) tenha se esgotado (Art. 59). 

5 O artigo 345 da lei define os empreendimentos de impacto urbanístico, sujeito a aplicação do EIV. 
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áreas verdes, a recuperação de áreas e edificações consideradas subutilizadas, 
melhorias nas condições de acesso por modos não motorizados de transporte às 
estações de transporte coletivo, ampliação da rede de circulação complementar aos 
corredores viários e entorno de estações de transporte coletivo e programas de 
produção habitacional, especialmente de interesse social. 

Figura 3-1 Áreas prioritárias para Operações Urbanas Consorciadas 

 

Fonte: Plano Diretor de Belo Horizonte, 2019. Elaboração: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 

No que se refere ao ordenamento territorial, este é vinculado, sobretudo, ao zoneamento, ou 
seja, à classificação do território municipal �^���}�v�(�}�Œ�u���� �����Œ�����š���Œ�_�•�š�]�����•�� ���� ������ �����}�Œ���}�� ���}�u�� ����
�����‰�����]���������� ������ �•�µ�‰�}�Œ�š���_ (art. 89). São definidas zonas de Preservação Ambiental (PA), de 
Ocupação Moderada (OM), de Ocupação Preferencial (OP), de Grandes Equipamentos (AGEE e 
AGEUC), de Interesse Social (ZEIS e AEIS) e de centralidades.  
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As Zonas de Preservação Ambiental (PA) correspondem às �^�‰�}�Œ���•���•�����}���š���Œ�Œ�]�š�•�Œ�]�}���u�µ�v�]���]�‰���o�����µ�i�� 
possibilidade de ocupação sofre restrições em decorrência da presença de atributos ambientais 
e paisagísticos relevantes, da necessidade de preservação do patrimônio histórico, cultural, 
arqueológico, natural ou paisagístico, da amenização de situações de risco geológico ou da 
�v�������•�•�]�����������������Œ�����µ�‰���Œ�������}���������•�µ�����‹�µ���o�]�������������u���]���v�š���o�_6.  

Estas se classificam, em PA-1, PA-2 e PA-3, conforme a relevância ambiental, sendo a PA-1 com 
maiores restrições à ocupação. No geral são pouco presentes na AID destacando alguns parques 
municipais como o Nossa Senhora da Piedade, próximo à Estação Waldomiro Lobo, o parque 
Professor Guilherme Lage, no entorno da Estação São Gabriel e o Parque Municipal Américo 
René Gianneti, no Hipercentro, próximo à Estação Central, além do Jardim Botânico da UFMG 
(Horto Florestal), na área de influência da Estação Santa Inês. 

As zonas de Ocupação Moderada apresentam-se em quatro níveis de restrição: OM-1, OM-2, 
OM-3 e OM-4, e são descritas como: �^�‰�}�Œ���•���•�� ���}�� �š���Œ�Œ�]�š�•�Œ�]�}�� �u�µ�v�]���]�‰���o�� ���µ�i���� �‰�}�•�•�]���]�o�]dade de 
ocupação sofre restrições em função de:  I - baixa capacidade de suporte local ou de sua 
saturação; II - inserção em bairros tradicionais ou conjuntos urbanos com relevância cultural e 
simbólica; III - busca pela manutenção de modelo de ocupação destinado ao uso habitacional de 
�]�v�š���Œ���•�•�����•�}���]���o���}�µ���������u���Œ�������}���‰�}�‰�µ�o���Œ�_. 

Ocupam grande parte da AID, sobretudo no trecho entre as estações Horto e Calafate, onde se 
encontram os bairros pericentrais, como Santa Inês, Horto, Santa Teresa, Sagrada Família, Prado 
e Calafate e Santa Teresa. 

Já as de Ocupação Preferencial dividem-se em três níveis, OP-1, OP-2 e OP-3, correspondendo 
às regiões nas quais a ocupação é estimulada em decorrência de melhores condições de 
infraestrutura e de acessibilidade e de menores restrições topográficas e paisagísticas. 

Integra este zoneamento o Hipercentro da capital (OP-3), entre as estações Santa Efigênia e 
Carlos Prates. São OP-2 algumas áreas no entorno das estações Vilarinho e Floramar, no vetor 
norte, e da futura Estação Barreiro (Linha 2). Já as áreas de OP-1, com menor capacidade de 
suporte que as demais, são mais abrangentes no vetor da Avenida Cristiano Machado, entre as 
estações Vilarinho e Santa Inês, no bairro Camargos, entorno da estação Eldorado e nas regiões 
do Salgado Filho e Barreiro, entorno das estações homônimas da Linha 2. Há pequenas áreas, 
de menor extensão, distribuídas ao longo das linhas. 

Há dois tipos de zoneamento referente ao interesse social no município: As Zonas Especiais de 
Interesse Social (ZEIS), que são as regiões �^�}���µ�‰�������•�� �‰�Œ�����}�u�]�v���v�š���u���v�š���� �‰�}�Œ�� �‰�}�‰�µ�o�������}�� ������
baixa renda, nas quais há interesse público em promover a qualificação urbanística por meio da 
�]�u�‰�o���v�š�������}���������‰�Œ�}�P�Œ���u���•���Z�����]�š�����]�}�v���]�•���������µ�Œ�����v�]�Ì�������}�������Œ���P�µ�o���Œ�]�Ì�������}���(�µ�v���]���Œ�]���_ (art. 96) e 
as Áreas Especiais de Interesse Social (AEIS), que são aquelas �^�����•�š�]�v�������•�� ���� �]�u�‰�o���v�š�������}�� ������
�‰�Œ�}�P�Œ���u���•���������u�‰�Œ�����v���]�u���v�š�}�•���������]�v�š���Œ���•�•�����•�}���]���o�U�����}�u���‰�Œ�����}�u�]�v���v���]�������}���µ�•�}���Z�����]�š�����]�}�v���o�_ (art. 
103). 

As vilas e favelas do município são representantes da ZEIS-1, definida pela Lei ���}�u�}�� �^���Œ�����•��
�}���µ�‰�������•�������•�}�Œ�����v�������u���v�š���������������(�}�Œ�u�������•�‰�}�v�š���v�����_ (art. 96). Destacam na AID as vilas Suzana 
I e Primeiro de Maio (estação homônima), Andiroba, Esplanada, São Dimas e São Paulo (estação 
São Gabriel), Vila de Sá (estação Minas Shopping), João Alfredo, São Rafael e Cônego Pinheiro 
(Estações Horto e Santa Tereza), Buraco Quente e Vila União (estação Santa Efigênia), Senhor 
dos Passos (estação Lagoinha), Vila Amizade e Vila Calafate (Estações Calafate e Nova Suíça) e, 

 

6 Prefeitura Municipal de Belo Horizonte. Lei nº 11.181/2019: Aprova o Plano Diretor do Município. Art. 94. 
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compondo um aglomerado as Vilas Cabana do Pai Tomás e Vista Alegre, que integram a área de 
influência das estações Vila Oeste (Linha 1), Vista Alegre e Ferrugem (Linha 2). 

Já a ZEIS-2, corresponde a �^���Œ�����•�� �}���µ�‰�������•�� ���u�� �‹�µ���� �}�� ���Æ�����µ�š�]�À�}�� �š���v�Z���� �]�u�‰�o���v�š�����}�� ���}�v�i�µ�v�š�}�•��
habitacionais d�����]�v�š���Œ���•�•�����•�}���]���o�_ (art. 96) representadas na AID pelos conjuntos habitacionais 
PROSAM no entorno da Estação Salgado Filho (Linha 2). 

Em relação às AEIS, a legislação define três tipos. O primeiro trata-se da AEIS de Interesse 
!ƳōƛŜƴǘŀƭΣ ǉǳŜ άƛƴŘƛŎŀ ŎƻƴǘŜȄǘƻǎ ŜƳ ǉǳŜ Ƙł ŀ ǇƻǎǎƛōƛƭƛŘŀŘŜ ŘŜ ŎƻƴƧǳƎŀœńƻ ŘŜ ƻŎǳǇŀœńƻ ŘŜ 
interesse social com a capacidade de suporte restrita por fragilidade ou relevância ambientalέ 
(art. 104). A AID intercepta pequenas áreas deste tipo no vetor norte. 

A AEIS-1 corresponde a áreas �^�����•�š�]�v�������•�� ���� �]�u�‰�o���v�š�������}�� ������ ���u�‰�Œ�����v���]�u���v�š�}�•�� ������ �]�v�š���Œ���•�•����
�•�}���]���o�U�� ���}�u�‰�}�•�š���•�� ������ ���Œ�����•�� �À���Ì�]���•�� ���� �����]�(�]�������•���•�� ���Æ�]�•�š���v�š���•�U�� �•�µ���µ�š�]�o�]�Ì�������•�� �}�µ�� �v���}�� �µ�š�]�o�]�Ì�������•�_ 
(art.105), e a AEIS-2 a �^�o�}�š�����u���v�š�}�•���‰���•�•�_�À���]�•���������Œ���P�µ�o���Œ�]�Ì�������}���(�µ�v���]���Œ�]�����v�}�•���š���Œ�u�}�•���������o���P�]�•�o�������}��
�(�������Œ���o�U���}���µ�‰�����}�•�U���‰�Œ�����}�u�]�v���v�š���u���v�š���U���‰�}�Œ���‰�}�‰�µ�o�������}�������������]�Æ�����Œ���v�����_ (art. 107). Localizam-se 
na AID principalmente nas áreas mais periféricas, entre as estações Vilarinho e São Gabriel, no 
vetor norte, e entre a estação Calafate e Eldorado (Linha 1) e Nova Suíça e Ferrugem (Linha 2), 
ambos os trechos no vetor oeste. Destaca-se uma vasta área de AEIS-2 no bairro União, ao lado 
da estação Minas Shopping. 

No que se refere às zonas de grandes equipamentos, há dois tipos: as Áreas de Grandes 
Equipamentos de Uso Coletivo (AGEUC) e as Áreas de Grandes Equipamentos Econômicos 
(AGEE). Nessas áreas �^� �� �����u�]�š�]���}�� �������v�•���u���v�š�}�� ���}�v�•�š�Œ�µ�š�]�À�}�� ���o���À�����}�U�� ���}�u�� �}�� �}���i���š�]�À�}�� ������
maximizar a utilização �������š���Œ�Œ���v�}�•���‰���Œ�������š���v���]�u���v�š�}�������•�������u���v�����•���������‰�}�‰�µ�o�������}�_ (art.110).  

As AGEUC são caracterizadas pela presença de equipamentos coletivos ou que estejam 
destinadas predominantemente à implantação de atividades não residenciais, enquanto as 
AGEE são áreas com predominância ou destinadas a �^���š�]�À�]���������•���������P�Œ���v�������‰�}�Œ�š���������P���Œ�����}�Œ���•��������
�]�u�‰�����š�}�•���µ�Œ�����v�_�•�š�]���}�•���}�µ�����u���]���v�š���]�•���������u���]�}�Œ���Œ���o���À���v���]���_ (art. 110), nas quais é vedado o uso 
residencial. As próprias estações implantadas recebem este zoneamento, destacando ainda 
terrenos de grandes dimensões onde se instalam grandes usos, como o complexo formado pelo 
Hospital Risoleta Neves, Shopping estação BH, Faculdade Faminas e Catedral Cristo Rei no 
entorno da Estação Vilarinho e a mineração (Vallourec) na região do Barreiro; 

As áreas demarcadas como centralidades estão, no geral, associadas aos corredores viários de 
grande fluxo na cidade. Citam-se as avenidas Cristiano Machado, dos Andradas e Tereza Cristina 
onde estão estações da Linha 1 (Gameleira, Calafate, Carlos Prates, Lagoinha, Central, Santa 
Efigênia, Santa Tereza, Horto, Minas Shopping, São Gabriel, Primeiro de Maio, Waldomiro Lobo, 
Floramar e Vilarinho) e Avenida Afonso Vaz de Melo, onde se instalará a estação Barreiro. Nessas 
regiões �^�‰�Œ���š���v����-se direcionar maior adensamento construtivo e populacional e a 
concentração de atividades econômicas�_ (art. 108). Para tal, admite-se nessas áreas, coeficiente 
de aproveitamento superior àquele previsto para o entorno (denominado CAcent), sendo 
estabelecido que as ações de qualificação urbana nesses locais deverão prioritariamente ser 
financiadas por medidas mitigadoras e compensatórias, em função da instalação dos 
empreendimentos ali construídos. 

É importante destacar que o plano estabelece quatro tipos de Coeficiente de Aproveitamento 
(CA), ou seja, a relação entre a área a ser construída e o tamanho do lote. Assim tem-se o 
coeficiente mínimo (CAmin), que determina a ocupação mínima a ser aprovada no terreno, o 
básico (CAbas), o máximo (CAmax) e o coeficiente de centralidade já citado (CAcent), sendo que 
o uso do CAmax está condicionado ao instrumento da superação do potencial construtivo, como 
já tratado. A Tabela 3-1 mostra os principais parâmetros urbanísticos aplicados a cada zona, 
sendo que o mapa com a espacialização das mesmas está apresentado na Figura 3-2. 
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Figura 3-2 Zoneamento municipal de Belo Horizonte 

 

Fonte: Plano Diretor de Belo Horizonte, 2019. Elaboração: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020 

Verifica-se no mapa da Figura 3-2 que, ao longo das AIDs em estudo, predominam manchas rosas 
(Ocupação Preferencial OP1, OP2 e OP3), azuis (Ocupação Moderada OM1 OM2 e OM3) e cinzas 
(Área de Grandes Equipamentos Econômicos ou de Uso Coletivo). 
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Tabela 3-1 Parâmetros urbanísticos de Belo Horizonte 

Zoneamento 

Coeficientes de Aproveitamento 
Quota de terreno/ 

unidade habitacional 

CAmin CAbas CAmax CAcent 
QT 

(m²/un) 

QT Cent 

(m²/un) 

Zonas de 

Preservação 

PA-1 - 0,05/0,3 0,3 0,3 2.500 2.500 

PA-2 - 0,5 0,8 0,8 1.250 1.250 

PA-3 - 0,8 1,0 1,0 500 500 

Zonas de ocupação 

moderada 

OM-1 0,2 1,0 1,2 1,5 100 35 

OM-2 0,2 1,0 1,3 1,6 40 30 

OM-3 0,3 1,0 1,5 2,0 40 30 

OM-4 
Não Se 

aplica 
1,0 

Não se 

aplica 
1,2 50¹ e 25² 25 

Zonas de 

ocupação 

preferencial 

OP-1 0,3 1,0 2,0 2,4 30 23 

OP-2 0,3 1,0 3,5 3,6 17 15 

OP-3 0,5 1,0 5,0 
Não se 

aplica 

Sem 

limite 
Sem limite 

Centralidade Regional 0,5 1,0 
Não se 

aplica 
5,0 Sem limite Sem limite 

Zonas de Grandes 

equipamentos 

Ageuc 0,3 1,0 4,0 4,0 
Sem 

limite 
Sem limite 

Agee 0,5 1,0 4,0 4,0 - - 

Zonas de Interesse 

Social 

Zeis-1 e 

Zeis-2 
- 1,0 - - 

Sem 

limite 
Sem limite 

Aeis-1 0,5 
1,7 (área 

bruta) 

2,5 (área 

bruta) 

2,8 

(área 

bruta) 

Sem limite Sem limite 

Aeis-2 - 1,0 - - 25 25 

1- Terrenos com área superior a 220m²; 2 -Terrenos com área igual ou inferior a 220m². 

Fonte: Plano Diretor de Belo Horizonte, 2019. Elaboração: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 

Além das zonas já apresentadas, que estão estabelecidas no mapa de Estrutura Urbana (Anexo 
I da Lei), o Plano Diretor determina ainda sobrezoneamentos, os quais definem diretrizes 
adicionais para o uso e ocupação do solo no município. Eles se traduzem em Áreas de Diretrizes 
Especiais ς ADEs e ADEs de Interesse Ambiental, conforme descrito a seguir. 

As Áreas de Diretrizes Especiais (ADEs) são sobrezoneamentos que protegem �^�‰�}�Œ���•���•�� ���}��
território que, em função de especificidades urbanísticas, culturais ou ambientais, demandam a 
adoção de políticas específicas de parcelamento, ocupação ou uso do solo de caráter restritivo 
���u���Œ���o�������}�����•���v�}�Œ�u���•���P���Œ���]�•���������o���P�]�•�o�������}���µ�Œ�����v�_�•�š�]�������u�µ�v�]���]�‰���o�_ (art. 111). 

A AID intercepta nove ADEs (Figura 3-3), a saber: 

�� ADE Venda Nova: tem como objetivo resguardar o traçado original desta porção 
territorial, bem como compatibilizar a proteção do patrimônio cultural com a 
permanência do uso residencial e com o desenvolvimento de atividades econômicas 
(art. 251); 

�� ADE Primeiro de Maio: tem como objetivo preservar os traços da ambiência original 
dos espaços públicos e a tipologia característica da ocupação e do uso local, por meio 
da valorização da centralidade formada pelo centro comercial ao longo da Rua 
Ladainha e requalificação urbana da área e das fachadas de edificações de interesse 
cultural, com integração ao Parque Ecológico Primeiro de Maio; 
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�� ADE Mirantes: constituem áreas topograficamente elevadas, dotadas de significativo 
potencial paisagístico, delimitadas com o objetivo de se estabelecer espaços de uso 
coletivo, bem como de restringir a verticalização no entorno, preservando visadas 
privilegiadas para observação paisagística (art. 213). Ocorrem no entorno da Estação 
Minas Shopping, nos Bairros Fernão Dias e Palmares; 

�� ADE Vale do Arrudas: constitui área que demanda planos e projetos de qualificação 
urbanística em função de sua localização estratégica, de sua importância como eixo 
simbóliŎƻΣ ƘƛǎǘƽǊƛŎƻ Ŝ ŘŜ ŀǊǘƛŎǳƭŀœńƻ ǾƛłǊƛŀ ŀƻ ƭƻƴƎƻ Řƻ ŎǳǊǎƻ ŘΩłƎǳŀ Ƴŀƛǎ ƛƳǇƻǊǘŀƴǘŜ 
do Município, com o objetivo de reverter suas condições de degradação ou 
subutilização (art. 215). Uma vez que parte da ferrovia foi, ou será implantada às 
margens do Ribeirão Arrudas, os trechos entre a estação Santa Inês e Gameleira 
(Linha 1) e Nova Suíça e Ferrugem (Linha 2) se inserem nesta ADE; 

�� ADE Santa Tereza: tem como objetivo a proteção da ambiência, da paisagem e das 
edificações que remontam às primeiras décadas do século XX, bem como a 
preservação do modo de vida no bairro homônimo (art. 235); 

�� ADE Avenida do Contorno: é destinada a reforçar a identidade da área central por 
meio da proteção de porção do território reconhecida por seu valor simbólico e 
cultural, correspondente à área urbana incluída no plano de Aarão Reis7, delimitada 
pela avenida que lhe nomeia; 

�� ADE da Região da Lagoinha: tem como objetivo preservar os traços urbanísticos e 
arquitetônicos remanescentes da ocupação inicial da região dos bairros Lagoinha e 
Bonfim, bem como proporcionar a requalificação de áreas degradadas existentes 
nessa porção territorial (art. 239); 

�� ADE Distrito da Moda: áreas que em virtude do potencial existente relacionado aos 
setores têxtil, de design e produção de moda, demandam a adoção de medidas para 
incremento da geração de emprego e renda (art. 214). Apresenta-se subdividida em 
duas porções localizadas no entorno da estação Carlos Prates (no bairro Barro Preto, 
inserida na ADE Av. do Contorno, sendo portanto um setor da mesma) e estação 
Calafate (no bairro Prado, representada como άADE Distrito da Modaέ na Figura 3-3); 

�� A ADE Rua da Bahia Viva: em virtude de sua importância histórico-cultural associada 
à sua vocação de lazer, demanda a adoção de medidas para o incremento de seu 
potencial como um polo cultural do município. É considerada um setor da ADE 
Avenida do Contorno por estar inteiramente inserida nesta poligonal. 

 

 

7 Belo Horizonte foi uma cidade planejada para abrigar a sede do governo de Minas Gerais no final do Sec. XIX e Aarão 

Reis era o Engenheiro Urbanista que chefiou a Comissão Construtora da Capital. Assim o Plano de Ararão Reis designa 

a planta original da cidade, com traçado geométrico inspirado na mentalidade positivista da época. Este trecho hoje 

corresponde a área central. 
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Figura 3-3 ADEs no município de Belo Horizonte 

 

Fonte: Plano Diretor de Belo Horizonte, 2019. Elaboração: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 

 

Além das ADEs supracitadas, a Lei 11.181/2019 trouxe inovações no que se refere à estrutura 
ambiental do município, estabelecendo o que também pode ser classificado como um 
sobrezoneamento, já que as normas de proteção ambiental se superpõem às unidades de 
zoneamento. O Anexo II da lei apresenta mapa com a espacialização da estrutura concebida, 
que contém a representação da permeabilidade mínima a ser observada para cada região, que 
varia de 95% nas áreas de parques a 20% em regiões mais adensadas. Em alguns trechos de 
ocupação irregular não se aplica a exigência de manutenção de áreas permeáveis.  
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Também neste mapa estão as Áreas de Conexão de Fundo de Vale, de configuração linear, que 
�^�š�!�u�� ���}�u�}�� �}���i���š�]�À�}�� ���� ���}�v�(�}�Œ�u�������}�� ������ �µ�u���� �Œ�������� ������ �‹�µ���o�]�(�]���������}�� ���u���]���v�š���o�� �À�}�o�š�������� �‰���Œ���� ����
proteção de ���µ�Œ�•�}�•�� ���[���P�µ���� ���� �v���•�����v�š���•�� ���� �‰�Œ���À���v�����}�� ������ �‰�Œ�}�����•�•�}�•�� ���Œ�}�•�]�À�}�•�U�� �����u�� ���}�u�}�� �‰���Œ���� ����
disponibilização de áreas vegetadas e permeáveis e espaços propícios ao exercício de atividades 
���������•�‰�}�Œ�š���������o���Ì���Œ�X�_ (art. 112). Por fim, ainda compondo a estrutura ambiental de Belo Horizonte, 
tem-se as ADEs de Interesse Ambiental que são �^���‹�µ���o���•���v���•���‹�µ���]�•�����Æ�]�•�š�����]�v�š���Œ���•�•�����‰�·���o�]���}���v����
preservação ambiental, em decorrência da presença de atributos ambientais relevantes ou da 
necessidade de qualificação ambiental das unidades de vizinhança, a ser incentivada por meio 
������ �u�������v�]�•�u�}�•�� �‰�Œ���À�]�•�š�}�•�� �v���� �o���P�]�•�o�������}�� �u�µ�v�]���]�‰���o�_. A AID intercepta as ADEs ambientais que 
estão mostradas na Figura 3-4: 

Figura 3-4 Estrutura Ambiental de Belo Horizonte 

 

Fonte: Plano Diretor de Belo Horizonte, 2019. Elaboração: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 
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3.1.1.2 Contagem 

O instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão urbana do Município de 
Contagem é o Plano Diretor Municipal, instituído pela Lei Complementar nº 248/ 20188. O Plano 
tem entre seus objetivos criar condições para a dinamização econômica e a ampliação das 
funções urbanas no município, compatibilizar a expansão urbana com a proteção dos recursos 
hídricos, controlar a ocupação do solo, possibilitar o acesso das populações de baixa renda à 
moradia digna e promover a rearticulação física do espaço municipal pela complementação e 
requalificação da rede de centros urbanos e do sistema viário e de transporte (art. 5). 

Contagem tem sua economia e histórico de ocupação intimamente relacionados à 
industrialização da RMBH e criação da Cidade Industrial Juventino Dias, na década de 1940. 
Destaca-se, portanto, a inclusão no Plano Diretor de políticas de incentivo à ocupação dos 
distritos industriais e criação de condições atraentes para a instalação de atividades terciárias 
no município. Entre essas políticas estão a promoção da dinamização das centralidades do 
Eldorado, Sede Municipal, Região da Ressaca e Petrolândia (art. 53) e requalificação urbanística 
e ambiental da Cidade Industrial Juventino Dias. (art.54). Visando alcançar estes objetivos, são 
apontadas diretrizes para as políticas setoriais, a serem implementadas por leis específicas, 
como proteção ambiental, proteção do patrimônio cultural, desenvolvimento econômico, 
habitação de interesse social e saneamento básico. 

A referida Lei também cria o Sistema de Gestão Urbana Participativa, constituído pelas 
instâncias setoriais e coordenado pelo Conselho Municipal de Política Urbana ς COMPUR, este 
composto, paritariamente, pelo Poder Público e a sociedade civil (art. 129 e 130).  

Em alinhamento com a Lei Federal 10.257/2001, são definidos sete instrumentos de política 
urbana, a saber: Consórcio Imobiliário (art. 63); Transferência do Direito de Construir (art. 64); 
Outorga Onerosa do Direito de Construir (art. 70); Operações Urbanas (arts. 70 e 80); Direito de 
Preempção (art. 82); Parcelamento, edificação ou utilização compulsória (art. 84); e 
Contribuição de Melhoria (art. 93). 

No que se refere ao ordenamento territorial, a Lei estabelece que todo o município integra o 
perímetro urbano, não havendo, portanto, área rural (art. 6). Este território subdivide-se em 
macrozonas, segundo a capacidade de adensamento das áreas, a estratégia de diversificação de 
usos e as necessidades de proteção e preservação ambiental (art.7).  O zoneamento, embora 
conste no Plano Diretor, foi regulamentado com a promulgação da Lei Complementar n° 295, 
de 30 de janeiro de 2020, que disciplina o Parcelamento, a Ocupação e o Uso do Solo no 
município. São previstas as seguintes zonas, espacializadas na Figura 3-5 e parametrizadas na 
Tabela 3-2: 

�� Zona Adensável (ZAD): conjunto das áreas parceladas ou ocupadas, destinadas a usos 
conviventes diversificados, passíveis de adensamento em virtude de condições 
favoráveis de declividade, saneamento, infraestrutura viária e adequação do 
loteamento à topografia. Divide em três subcategorias, a ZAD-1, que contempla áreas 
com declividades de até 30%; a ZAD-2, correspondente a áreas que além da 
declividade até 30% possuam frente para vias articuladoras e a ZAD-3, nas quais é 
admitido maior adensamento construtivo e verticalização das edificações, em virtude 

 

8 Prefeitura Municipal de Contagem. Lei Complementar n° 248/ 2018: Institui o Plano Diretor do Município de 

Contagem. Contagem. 2018. 
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das características urbanísticas propícias à dinamização de corredores estruturantes 
no Município; 

�� Zona de Ocupação Restrita (ZOR): conjunto das áreas parceladas ou ocupadas, 
destinadas a usos conviventes diversificados, onde a ocupação e o adensamento 
devem sofrer restrições. Divide-se em ZOR-1, compreendendo áreas com deficiência 
de infraestrutura viária ou de saneamento e aquelas com necessidade de adequação 
às características ambientais e topográficas; ZOR-2, corresponde às áreas da bacia da 
Pampulha, onde são impostas restrições ao adensamento com o objetivo de proteção 
da represa e  ZOR-3, compreendendo áreas situadas na bacia de Vargem das Flores, 
onde são impostas restrições ao adensamento com o objetivo de manutenção e 
conservação da rede hidrográfica para proteção dos recursos hídricos e perenização 
do reservatório. 

�� Zona de Usos Incômodos (ZUI): conjunto das áreas ocupadas ou parceladas onde são 
admitidas atividades potencialmente incômodas, sendo que a ZUI-1 consiste em áreas 
vocacionadas a usos não residenciais de grande porte e a ZUI-2 em áreas destinadas 
predominantemente a atividades incômodas, em coexistência com o uso residencial; 

�� Zona de Expansão Urbana (ZEU): conjunto das áreas não parceladas e adequadas à 
urbanização. A ZEU-1, compreende áreas com potencial de adensamento sendo a 
área de expansão prioritária do município; ZEU-2, compreendendo áreas situadas na 
bacia da Pampulha destinadas ao Desenvolvimento Sustentável e de adensamento 
habitacional e ZEU-3, compreendendo áreas situadas na bacia de Vargem das Flores 
destinadas exclusivamente ao Desenvolvimento Sustentável da região. 

�� Zona de Especial Interesse Turístico (ZEIT): conjunto de áreas na bacia hidrográfica de 
Vargem das Flores destinada preferencialmente ao lazer, recreação e turismo. 

Tabela 3-2 Parâmetros urbanísticos do município de Contagem 

Zona 
Lote 

Mínimo 

Quota De 
Terreno Por 
Unid. Resid. 

Coeficiente De 
Aproveitamento 

Usos Permitidos 

Básico 
(CAB) 

Máximo 
(CAM) 

Não 
Residenciais 

Residencial 

ZUI 

ZUI.1 360 m² - 1,0 2,0 
(1) 

Conviventes e 
Incômodos 

Vedado (2) 

ZUI.2 360 m² - 1,0 
resid.:1,0  

não 
resid:2,0 

Conviventes e 
Incômodos 

Unifamiliar e 
Multifamiliar 

ZAD 

ZAD.1 360 m² - 1,5 2,0 

Conviventes 
Unifamiliar e 
Multifamiliar 

(3) 

ZAD.2 360 m² - 1,5 3,0 

ZAD.3 360 m² - 1,5 4,0 

ZOR 

ZOR.1 360 m² -(4) 
1,0 (geral) 
0,5 (bairro 

Tupã) 

1,0 (geral) 
0,5 (bairro 

Tupã) 

Conviventes 
Unifamiliar e 
Multifamiliar 

ZOR.2 1.000m² 1.000 m² 1,0 1,0 

ZOR.3 
(5) 2.000 m² 2.000 m² 

resid.: 0,5; 
não resid: 

0,4 

resid. 0,5; 
não resid: 

0,4 

ZEU 

ZEU.1 360 m² - 1,0 1,0 
Conviventes e 

Incômodos 

Unifamiliar e 
Multifamiliar 

ZEU.2 1000 m² 1.000 m² 1,0 1,0 

Conviventes ZEU.3 
(6) 2000 m² 2.000 m² 

resid.: 0,5; 
não resid: 

0,4 

resid.: 0,5; 
não resid: 

0,4 
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ZEIT 10000 m² 2.000 m² 
resid.: 0,5; 
não resid: 

0,4 

resid.: 0,5 
não resid: 

0,4 
Conviventes 

Unifamiliar e 
Multifamiliar 

ZR 20000m² 20.000 m² 0,2 0,2 
Conviventes e 
Incômodos (7) 

Unifamiliar e 
Multifamiliar 

1. No trecho da Av. João César de Oliveira classificado como ZUI-1 o CAM =4,0. 
2. O uso residencial é permitido na ZUI-1 da Cidade Industrial em caso de reassentamento de 

populações residentes em AIS-1 existentes nesse distrito industrial. 
3. Vedados conjuntos residenciais. (vide §5º do art. 10). 
4. Nas ZOR-1 existentes na bacia de Vargem das Flores em áreas sem reversão de esgotos, aplica-se a 

Quota de Terreno por Unidade Residencial de 120m². (vide §1º do art.9º). 
5. Em locais atendidos por rede pública de abastecimento de água, poderá ser admitido lote mínimo 

com área de 1.000 m² (mil metros quadrados) e Quota de Terreno por Unidade Residencial 
equivalente. (vide §3º e §4ºdo art. 9º). 

6. Em locais atendidos por rede pública de abastecimento de água, poderá ser admitido lote mínimo 
com área de 1.000 m² (mil metros quadrados) e Quota de Terreno por Unidade Residencial 
equivalente. (vide §2º e §3ºdo art. 10). 

7. Na ZR somente são admitidos usos que não comprometam a proteção dos mananciais. 

Fonte: Plano Diretor de Contagem, 2018. Elaboração: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 
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Figura 3-5 Zoneamento do município de Contagem 

 

Fonte: Plano Diretor de Contagem, 2018. Elaboração: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 

 

Como mostra o Gráfico 3-1, a maior parte da AID se insere em Zonas de Usos Incômodos, seguidas 
das Zonas Adensáveis de Ocupação Restrita. Isso ocorre pelo traçado da linha metroviária na 
área de ocupação mais consolidada do município, onde se encontra a Cidade Industrial e a 
centralidade comercial e de serviços do Eldorado. 
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Gráfico 3-1 Percentual das zonas na AID 

 

Elaboração: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 

 

Além das zonas já apresentadas, a Lei de Parcelamento, Ocupação e o Uso do Solo9 determina 
ainda Áreas Especiais (Figura 3-6), as quais definem diretrizes adicionais ao uso e ocupação do 
solo, configurando sobrezoneamentos, por se sobreporem às poligonais do macrozoneamento: 

�� Área de Especial Interesse Urbanístico (AIURB): são áreas destinadas a intervenções 
de interesse especial para a estruturação urbana do Município. Dividem-se em: 
AIURB-1; AIURB-2; AIURB-3; e AIURB-4; 

�� Áreas de Especial Interesse Social (AIS): áreas destinadas à implantação de programas 
e empreendimentos de interesse social, compreendendo as seguintes categorias: AIS-
1, AIS-2 e AIS-3; 

�� Áreas de Proteção de Mananciais (APM): Áreas da bacia de Vargem das Flores sujeitas 
a critérios e parâmetros especiais de ocupação e uso do solo visando manutenção e 
conservação da rede hidrográfica para proteção dos recursos hídricos e perenização 
do reservatório; 

�� Áreas de Especial Interesse Ambiental (AIA): áreas com cobertura vegetal e/ou outros 
atributos ambientais relevantes, que visam à proteção paisagística e à manutenção 
equilibrada de áreas verdes no município; 

�� Área de Relevante Interesse Comunitário (ARIC): área predominantemente 
residencial, delimitada por reivindicação dos moradores ou proprietários, que 
apresenta parâmetros urbanísticos especiais com vistas a preservar características da 
paisagem local; 

�� Áreas de Desenvolvimento Econômico Sustentável (ADES): são áreas não parceladas, 
de expansão urbana ZEU-1, ZEU-2 ou ZEU-3, destinadas à implantação de atividades 
econômicas de desenvolvimento sustentável. 

 

 

9 Prefeitura Municipal de Contagem. Lei Complementar n° 295/ 2020. Disciplina o parcelamento, a ocupação e o uso 

do solo no Município de Contagem. Contagem. 2020. 
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Figura 3-6 Sobrezoneamentos na região das linhas de metrô 

 

Fonte: Lei do Parcelamento, Ocupação e Uso do Solo de Contagem, 2020. Elaboração: Consórcio GPO-
SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 

3.1.2 Leis de Mobilidade Urbana 

3.1.2.1 Belo Horizonte 

A Lei nº 10.134 de 18 de março de 2011 instituiu a Política Municipal de Mobilidade Urbana de 
Belo Horizonte, tendo como objetivo proporcionar o acesso amplo e democrático ao espaço 
urbano priorizando os meios de transporte coletivos e não motorizados, de forma inclusiva e 
sustentável. Para isso, o artigo 5º da lei confere ao poder público municipal, entre outras 
questões, responsabilidade de elaborar um Plano Diretor de Mobilidade. 
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Sendo elaborado entre os anos de 2009 e 2010, o Plano Diretor de Mobilidade de Belo Horizonte 
(PlanMob-BH) foi então instituído em 2 de setembro de 2013 por meio do decreto nº 15.317, 
onde foram estabelecidos os princípios, diretrizes, objetivos e conteúdo do plano, bem como a 
permissão de uso de instrumentos de gestão para alcançar os objetivos do plano, como a 
definição de políticas tarifárias, priorização de obras, definição de indicadores de desempenho, 
permissão de acesso aos dados de transporte, entre outros.  

Além disso, o decreto nº 15.317 definiu a periodicidade de quatro anos para a revisão do plano 
em conjunto com o Plano Diretor de Belo Horizonte, incluindo ampla e democrática discussão 
nas Conferências Municipais de Políticas Urbanas ς CMPU, e instituiu o Observatório da 
Mobilidade de Belo Horizonte, ObsMob-BH. Durante a IV CMPU, em 2014, foi iniciada a primeira 
revisão do PlanMob-BH, chamada de revisão política, pois tinha como objetivo principal 
estabelecer, em conjunto com a sociedade civil, as diretrizes, metas, políticas e ações de 
mobilidade urbana. O resultado da IV CMPU orientou o Projeto de Lei (PL nº 1.749/2015) que 
contemplava a revisão do Plano Diretor Urbanístico, da regulamentação de uso e ocupação do 
solo e contém a Política de Mobilidade Urbana revisada e o novo Plano Diretor de Mobilidade 
Urbana de Belo Horizonte ς PlanMob-BH, constituindo novo Plano Diretor do Município de Belo 
Horizonte, que veio a tornar-se lei em 8 de agosto de 2019 (Lei 11.181). Portanto, as proposições 
aprovadas na conferência quanto à mobilidade urbana também foram inclusas no plano diretor. 

Quanto à revisão técnica, a mesma foi iniciada em 2015 pelo corpo técnico da BHTRANS e 
apresentada em 2018, trazendo novas premissas voltadas à mobilidade urbana sustentável, a 
incorporação de medidas do planejamento estratégico da cidade (BH2030), a utilização da 
Pesquisa de Origem e Destino realizada em 2012 e a participação do Observatório da Mobilidade. 

 As diretrizes, programas e medidas que constam do PlanMob-BH serão apresentadas no item 
3.2.3 deste Relatório. 

3.1.2.2 Contagem 

A Lei nº 4.830 de maio de 2016 institui o Plano de Mobilidade Urbana de Contagem (PlanMob 
Contagem), e estabelece as diretrizes para o seu acompanhamento e monitoramento. Com 
estrutura semelhante ao plano de Belo Horizonte, a lei de Contagem também apresenta as 
definições e objetivos do plano, mas apresenta um maior detalhamento e horizonte de prazo 
para as diretrizes do plano, divididas em estrutura urbana, sistema viário, transporte coletivo e 
comercial de passageiros, logística urbana, educação para mobilidade e diretrizes para a gestão 
do próprio plano que, diferente da capital, prevê uma renovação a cada 5 anos. 

O conteúdo do PlanMob Contagem também será discutido em maior detalhe no item 3.2.3. 

3.1.3 Legislação de tombamento de bens e conjuntos urbanos com valor patrimonial 

No âmbito federal, a proteção ao patrimônio é confiada ao Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional ς IPHAN, desde sua criação, por meio do Decreto-Lei nº 25/1937. Atualmente, 
este órgão está vinculado ao Ministério do Turismo. O IPHAN classifica os bens culturais 
materiais em imóveis (núcleos urbanos, sítios arqueológicos, edificações, etc) ou móveis 
(acervos museológicos, fotográficos, arquivísticos, etc.), que, por sua vez, são inscritos nos 
quatro Livros do Tombo, segundo a natureza do bem tombado: arqueológico, paisagístico e 
etnográfico; histórico; belas artes; e das artes aplicadas. Ao editar o Decreto nº 3.551/2000, o 
Iphan incorporou a proteção ao patrimônio cultural imaterial, conceito que abrange saberes e 
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fazeres tradicionais, que representam, de forma específica, modos de vida e hábitos de grupos 
ou populações10.  

Com relação à política de proteção de bens culturais na esfera estadual, o Instituto Estadual do 
Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais ς IEPHA é o órgão instituído pela Lei nº 
5.775/1971, vinculado à Secretaria de Estado da Cultura e Turismo, e responsável no Estado pelo 
tombamento de bens que incluem as edificações ou conjunto destas, de importância artística 
ou histórica, as obras de arte, mobiliário e objetos, os conjuntos paisagísticos, os locais 
relevantes culturalmente para determinado grupo de pessoas e pelos bens imateriais:  os 
saberes, os modos de fazer, as formas de expressão, celebrações, as festas e danças populares, 
lendas, músicas, costumes e outras tradições. 

Os bens imóveis tombados por estas esferas em Belo Horizonte estão apresentados na Tabela 

3-3. Não foram verificados tombamentos em Contagem seja pelo IPHAN ou IEPHA. 

Tabela 3-3 Bens Tombados pelo IEPHA e IPHAN no município de Belo Horizonte 

IPHAN IEPHA 

Casa da Fazenda do Leitão 
(Museu Abílio Barreto) 

Academia Mineira de Letras 
Escola Estadual Ordem e 
Progresso 

Antiga Sede do BEMGE Escola Estadual Pedro II 

Arquivo Público Mineiro Hospital Borges da Costa 

Conjunto Arquitetônico e 
Paisagístico da Pampulha 

Automóvel Clube 
Igreja do Sagrado Coração de 
Jesus 

Casa de Afonso Pena 
Instituto de Educação de Minas 
Gerais  

Catedral de N. Senhora da Boa 
Viagem 

Maternidade Hilda Brandão 

Conjunto Paisagístico do 
Pico da Serra do Curral 

Conjunto Arquitetônico da 
Pampulha 

Museu Mineiro 

Conjunto Paisagístico e 
Arquitetônico da Praça Rui Barbosa 
(*) 

Palácio da Justiça Rodrigues 
Campos 

Conselho Deliberativo e Câmara 
Municipal 

Palácio da Liberdade 

Lavatório da Igreja de 
Nossa Senhora da Boa 
Viagem 

Conservatório de Música da UFMG 
Parque Municipal Américo Renê 
Giannetti 

Necrotério do Cemitério do Bonfim Pirulito da Praça Sete 

Escola Estadual Afonso Pena Praça Floriano Peixoto 

Presépio do Pipiripau (*) 

Escola Estadual Barão de Macaúbas Praça Hugo Werneck 

Escola Estadual Barão do Rio Branco Prédio do Quartel - 1º Batalhão, 
da Polícia Militar, Estado de Minas 
Gerais 

Escola Estadual Olegário Maciel 

(*) Bens/conjuntos tombados na AID (ambos na AID da Estação Central). 

Fonte: Adaptado de IEPHA e IPHAN, 2020. Elaboração: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 

 

10 A UNESCO define por ǇŀǘǊƛƳƾƴƛƻ ŎǳƭǘǳǊŀƭ ƛƳŀǘŜǊƛŀƭ άŀǎ ǇǊłǘƛŎŀǎΣ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀœƿŜǎΣ ŜȄǇǊŜǎǎƿŜǎΣ ŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻǎ Ŝ 

técnicas junto com os instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais que lhes são associados e que as 
comunidades, os grupos e, em alguns casos, os indivíduos reconhecem como parte integrante de seu patrimônio 
ŎǳƭǘǳǊŀƭέΦ CƻƴǘŜΥ ¦b9{/hΦ 5ƛǎǇƻƴƝǾŜƭ ŜƳΥ <http://www.unesco.org/br>. Acesso em dezembro de 2011. 
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3.1.3.1 Belo Horizonte 

A política de proteção de bens culturais em Belo Horizonte originou-se nos anos 1980, com a 
aprovação da Lei nº 3.802/84, que criou o Conselho Deliberativo do Patrimônio Cultural do 
Município de Belo Horizonte (CDPCM-BH). Em 1993, foi instituído o órgão responsável pela 
implementação e gestão desta política, atualmente representado pela Diretoria de Patrimônio 
Cultural e Arquivo Público ς DPCA, vinculada à Fundação Municipal de Cultura ς FMC, que, por 
sua vez, é parte da estrutura da Secretaria Municipal de Cultura - SMC. 

Em nível municipal, a proteção do patrimônio de Belo Horizonte estrutura-se a partir do 
Inventário de Conjuntos Urbanos, no qual são definidas áreas polarizadoras, onde há ambiências, 
edificações ou conjuntos de edificações cujo expressivo significado histórico e cultural confere 
a estes espaços uma função estratégica e simbólica na estruturação e compreensão do espaço 
urbano. Sendo assim, cada Conjunto Urbano possui um perímetro definido, sobre o qual 
incidem os instrumentos de proteção. Toda demolição, modificação, acréscimo ou nova 
construção inserida no perímetro de Conjunto Urbano necessita conter, em seu processo, a 
Carta de Grau de Proteção, que determina quais intervenções poderão ser feitas no imóvel.  A 
Carta de Grau de Proteção é elaborada pela DPCA, a partir de análise obtida por meio de vistoria 
no local. Toda intervenção em imóvel tombado ou que se insere dentro do perímetro de um 
conjunto urbano protegido, deve ser submetida à apreciação técnica da DPCA e à aprovação do 
CDPCM-BH. Segundo a Deliberação nº 01/2005 do CDPCM-BH, são 12 os conjuntos tombados 
que estão indicados abaixo e cerca de 750 imóveis protegidos em todo o município. Há que se 
mencionar ainda que Belo Horizonte conta com patrimônio mundial, tombado pela UNESCO ς 
O Conjunto Moderno da Pampulha. 

�� Conjunto Urbano Avenidas Carandaí-Alfredo Balena; 

�� Conjunto Urbano da Avenida Afonso Pena; 

�� Conjunto Urbano da Avenida Álvares Cabral; 

�� Conjunto Urbano da Floresta; 

�� Conjunto Urbano da Rua da Bahia; 

�� Conjunto Urbano da Rua dos Caetés; 

�� Conjunto Urbano Praça da Boa Viagem; 

�� Conjunto Urbano Praça da Liberdade Avenida João Pinheiro; 

�� Conjunto Urbano Praça Floriano Peixoto; 

�� Conjunto Urbano Praça Hugo Werneck; 

�� Conjunto Urbano Praça Raul Soares; 

�� Conjunto Urbano Praça Rui Barbosa. 

 

Estes conjuntos estão indicados na Figura 3-7: 
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Figura 3-7 Conjuntos Urbanos tombados pela Prefeitura de Belo Horizonte e Áreas de Influência Direta 
das Estações Metroviárias ς Linhas 1 e 2 

 
Fonte: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 

 

São três os graus de proteção existentes no município: 

1°) Edificações de Interesse Cultural: são todas as edificações inseridas no perímetro de um 
Conjunto Urbano. Os imóveis de interesse cultural podem ser até demolidos, depois de 
submetidos ao processo de registro cultural e emitida a Carta de Grau de Proteção, ouvido o 
CDPCM-BH quando for o caso; 

2°) Edificações de Valor Especial: são as edificações com valor histórico-urbanístico que 
isoladamente não apresentam características relevantes capazes de justificar seus 
tombamentos, mas, na composição com as edificações próximas a elas, caracterizam uma fase 
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da ocupação da cidade. A edificação de valor especial pode situar-se também fora de conjunto 
protegido, e, neste caso, fica sujeita à análise pontual do CDPCM-BH. As modificações, ou 
mesmo a demolição destes imóveis, devem ser precedidas da elaboração de um Registro 
Documental e de sua aprovação pelo CDPCM-BH, gerando fontes documentais para futuros 
estudos sobre a cidade;  

3°) Edificações Tombadas: são as edificações especialmente protegidas pela legislação 
municipal, por constituírem referências simbólicas no espaço da cidade e na memória de seus 
habitantes e/ou por terem significado histórico e/ou arquitetônico relevante, justificando-se 
assim sua proteção. Quando situadas dentro de conjunto protegido têm seu tombamento 
chamado de tombamento específico e, quando situadas fora de conjunto, considera-se que têm 
tombamento isolado. Ressalta-se que os imóveis indicados para tombamento têm que ser 
tratados como se já fossem protegidos já que a apreciação do respectivo registro documental 
pelo CDPCM pode resultar em seu tombamento. O tombamento pode ser integral ou parcial; no 
primeiro caso, a proteção incide sobre as áreas internas e externas do imóvel e, no segundo, 
apenas sobre partes específicas, tais como a fachada ou a volumetria. 

As reformas com acréscimo de área ou as novas construções nos lotes inseridos no perímetro 
dos Conjuntos Urbanos devem observar as Diretrizes Especiais de Projeto, definidas pelo 
CDPCM-BH, dentre as quais têm-se as restrições altimétricas e as diretrizes de projeto para 
novas edificações (afastamentos, composições volumétricas, paisagismo, etc.) que visam 
preservar a ambiência local e a visibilidade das edificações tombadas.  

Além dos imóveis e conjuntos urbanos tombados, as calçadas compõem o patrimônio protegido 
na Área Central. A Deliberação nº 01/2005 do CDPCM-BH estabelece que �^�K�•�� �‰���•�•���]�}�•�� ���}�u��
pavimentação original em laje de pedra ou com desenhos em pedra portuguesa não devem ser 
�����•�����Œ�����š���Œ�]�Ì�����}�•�� ���� �‹�µ���o�‹�µ���Œ���]�v�š���Œ�À���v�����}�������À���� �•���Œ�����]�Œ�����]�}�v�������� �‰���Œ�������� �•�µ���� �Œ�����µ�‰���Œ�������}�_. Esse 
tipo de calçamento é presente na AID das estações mais centrais: Carlos Prates, Lagoinha, 
Central e Santa Efigênia. Todavia, no entorno imediato das estações, há somente calçada 
portuguesa na Estação Central.  

Com relação à utilização de engenhos de publicidade, regularização de letreiros, marquises e 
toldos nos conjuntos urbanos e nos imóveis tombados de uso não residencial, devem ser 
observadas as diretrizes da Deliberação nº 109/2004 que apresenta a normativa para a 
concepção e instalação dos engenhos nesses imóveis. 

3.1.3.2 Contagem 

No município de Contagem a política de proteção de bens culturais originou-se no ano de 1996, 
com a aprovação da Lei nº 2.842 que estabelece a proteção do Patrimônio Cultural e Ambiental 
de Contagem, e em 1997 com a Lei nº 2.961/97, que criou o Conselho Municipal de Cultura e do 
Patrimônio Ambiental e Cultural de Contagem (COMPAC). 

Além disso, a Lei nº 4.278/2009 instituiu a árvore jabuticabeira como árvore representativa do 
meio ambiente do Município de Contagem, tornando expressamente proibida a queimada e 
corte de pés de jabuticaba, sob pena de multa, salvo casos autorizados pelo Poder Público, 
cabendo à Secretaria de Meio Ambiente e à Fundação de Parques e Áreas Verdes a respectiva 
fiscalização. 

Contagem possui 16 bens tombados em âmbito municipal e centenas de bens inventariados. 
Entre os tombados, somente as chaminés da antiga Cia de Cimento Portland encontra-se na 
Área de Influência Direta, especificamente das estações Eldorado e Industrial. São os bens 
tombados: 

�� Capela Imaculada e Santa Edwiges; 

�� Capela Santa Helena; 
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�� Capela São Domingos de Gusmão; 

�� Casa da Cultura Nair Mendes Moreira; 

�� Casa dos Cacos de Louça; 

�� Centro Cultural Pref. Francisco Firmo de Mattos Filho; 

�� Chaminés da antiga Cia de Cimento Portland; 

�� Cine Teatro Municipal Tony Vieira; 

�� Conjunto Paisagístico da Capela de Santo Antônio do Morro Redondo; 

�� Contagem Itaboraí Clube; 

�� Espaço Popular; 

�� Matriz de São Gonçalo; 

�� Palácio do Registro; 

�� Parque Municipal Gentil Diniz; 

�� Praça Tancredo Neves; 

�� Ruínas da Fazenda Vista Alegre. 

 

3.1.4 Leis Ambientais 

Os sistemas nacional, estadual e municipais de meio ambiente estão abordados neste tópico 
permitindo compreensão da legislação que regra a área em estudo. 

3.1.4.1 Sistema Nacional de Meio Ambiente �t SISNAMA 

O modelo de gestão ambiental atualmente em vigor no Brasil tem suas origens na Lei Federal 
6.938/1981, que dispõe de forma integrada e abrangente sobre os fins e os mecanismos de 
desenvolvimento e execução da Política Nacional de Meio Ambiente. Esta lei foi uma tentativa 
de integrar uma série de leis anteriores direcionadas à regulamentação num único arcabouço 
legal de questões ambientais de caráter mais setorial como o Código de Pesca (Decreto-Lei 
794/1938), o Código Florestal (Lei Federal 4.771/1965), ou a Lei Federal 6.902/1981 relacionada 
à criação de Estações Ecológicas.  Reconhecida desde a sua promulgação como avançada, essa 
Lei previu uma série de medidas de prevenção e instrumentos de controle e repressão da 
degradação ambiental, com destaque para o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou 
potencialmente poluidoras e a exigência de Estudos de Impacto Ambiental - EIA como condição 
para o licenciamento prévio de atividades e projetos prejudiciais ao meio ambiente11. 

Esta mesma Lei instituiu o Sistema Nacional de Meio Ambiente, SISNAMA, concebido como o 
conjunto de órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, e dos Municípios, 
bem como das fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, responsáveis pela proteção 
e melhoria da qualidade ambiental. 

Envolvendo, portanto, as três instâncias de governo, esse sistema é estruturado por meio dos 
seguintes níveis político-administrativos: 

�� Órgão Superior ς Conselho do Governo- Sua finalidade é auxiliar o Presidente da 
República na elaboração e formulação da Política Nacional do Meio Ambiente; 

 

11 Art. 9º São instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente: I - o estabelecimento de padrões de qualidade 
ambiental; II - o zoneamento ambiental; III - a avaliação de impactos ambientais; IV - o licenciamento e a revisão de 
atividades efetiva ou potencialmente poluidoras. 
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�� Órgão Consultivo e Deliberativo ς CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente) - 
Sua finalidade é de estudar e propor diretrizes e políticas governamentais para o meio 
ambiente e deliberar, sobre normas, critérios e padrões de controles ambientais; 

�� Órgão Central ς Ministério do Meio Ambiente ς trata-se de órgão Federal, que tem 
por objetivo coordenar, supervisionar e planejar as ações relativas à Política Nacional 
do Meio Ambiente. É também encarregado por implementar acordos internacionais 
referente à área ambiental;  

�� Órgão Executor ς IBAMA (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis) - este órgão tem autonomia administrativa, encarregado de 
executar a Política Nacional do Meio Ambiente, além de realizar as fiscalizações 
pertinentes. Trata- se de uma entidade autárquica, dotado de personalidade jurídica; 

�� Órgãos Seccionais - Secretarias Estaduais do Meio Ambiente e Entidades 
Supervisionadas (em Minas Gerais a FEAM ς Fundação Estadual de Meio Ambiente) ς 
São entidades estaduais responsáveis pela execução de programas e projetos de 
controle. Além disso, têm a finalidade de fiscalizar as atividades potencialmente 
poluidoras; 

�� Órgãos locais ς Entidades ou Órgãos Municipais - São os órgãos municipais, voltados 
para o Meio Ambiente. Avaliam e estabelecem normas e padrões relativos ao controle 
e à manutenção da qualidade do Meio Ambiente. Serão sempre respaldados nos 
Órgãos Estaduais e Federais. 

A Lei Federal nº 6.938/1981 estabelece que o licenciamento ambiental é, ordinariamente, 
atribuição dos Estados, sendo que à União cabe competência em caráter supletivo, emergindo 
nas hipóteses em que o empreendimento produzir impactos de âmbito nacional ou regional.  
Aos Municípios, por sua vez, resta competência residual, incidente quando a atividade não for 
passível de licenciamento perante os demais níveis da federação ou, ainda, nas hipóteses que 
lhe forem delegadas, pelos Estados, por meio de convênio. 

Ressalta-se que o art. 7º da Resolução CONAMA nº 237/1997 determina que empreendimentos 
e atividades serão licenciados em apenas um nível de competência.  Em seu art. 4º essa mesma 
Resolução estabelece que empreendimentos de impacto ambiental de âmbito nacional ou 
regional são: 

�� Os localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil ou em país limítrofe; no mar 
territorial; na plataforma continental; na zona econômica exclusiva; em terras 
indígenas ou em unidades de conservação do domínio da União; os localizados ou 
desenvolvidos em dois ou mais Estados; aqueles cujos impactos ambientais diretos 
ultrapassem os limites territoriais do País ou de um ou mais Estados; os destinados a 
pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e dispor material 
radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer de suas 
etapas. 

3.1.4.2 Sistema Estadual de Meio Ambiente �t SISEMA 

A regulamentação dos dispositivos legais de proteção ao meio ambiente em nível estadual 
seguiu o mesmo referencial definido em nível federal através do SISNAMA. Em Minas Gerais, o 
Sistema Estadual de Meio Ambiente ς SISEMA12  é coordenado pela Secretaria Estadual do Meio 

 

12 De acordo com a Lei Estadual 7.772/1980, alterada pela Lei 15.972/2006, que dispõe sobre a política estadual de 

meio ambiente e cria o Conselho Estadual de Política Ambiental, o COPAM tem dentre suas atribuições principais 

autorizar a implantação de atividade poluidora ou potencialmente poluidora mediante licenciamento ambiental 
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Ambiente e do Desenvolvimento Sustentável ς SEMAD que é responsável pelo planejamento, 
execução, controle e avaliação das ações setoriais a cargo do Estado relativas à proteção e à 
defesa do meio ambiente, à gestão dos recursos hídricos e à articulação das políticas de gestão 
dos recursos ambientais para o desenvolvimento sustentável. 

A Deliberação Normativa 217/2017, do Conselho Estadual de Política Ambiental ς COPAM, 
estabelece critérios para classificação, segundo o porte e potencial poluidor, levando em 
consideração sua tipologia, bem como os critérios locacionais a serem utilizados para definição 
das modalidades de licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades utilizadores de 
recursos ambientais no Estado de Minas Gerais.  As modalidades de licenciamento são:  

�� Licenciamento Ambiental Trifásico - LAT: modalidade de licenciamento na qual a 
Licença Prévia - LP, a Licença de Instalação - LI e a Licença de Operação são emitidas 
separadamente;  

�� Licenciamento Ambiental Concomitante - LAC: modalidade de licenciamento onde 
serão analisadas as mesmas etapas previstas no LAT, com a expedição concomitante 
de duas ou mais licenças (LP + LI, LI + LO ou LP+LI+LO);    

�� Licenciamento Ambiental Simplificado: licenciamento realizado em uma única etapa, 
mediante o cadastro de informações relativas à atividade ou ao empreendimento 
junto ao órgão ambiental competente, ou pela apresentação do Relatório Ambiental 
Simplificado. 

As atribuições do licenciamento ambiental são exercidas pelo COPAM, órgão colegiado 
deliberativo e normativo na esfera estadual, pelas Unidades Regionais Colegiadas ς URCs, 
órgãos colegiados deliberativos nas esferas regionais, e pelas Superintendências Regionais de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SUPRAMS), órgãos técnicos que subsidiam 
regionalmente os processos com representação da Fundação Estadual de Meio Ambiente - 
FEAM, do Instituto Mineiro de Gestão das Águas - IGAM e do Instituto Estadual de Florestas- IEF. 

São as Câmaras temáticas que exercem as atividades legais e administrativas do Conselho, 
atuando como instâncias temáticas normativas e de apoio ao COPAM, e trabalhando no sentido 
de compatibilizar a atividade econômica e a preservação ambiental. São elas: Câmara de Política 
Ambiental ς CPA; Câmara de Atividades Industriais ς CID; Câmara de Atividades Minerarias ς 
CMI; Câmara de Atividades de Infraestrutura ς CIF; Câmara de Atividades Agrossilvopastoris ς 
CAP; Câmara de Proteção de Biodiversidade ς CPB; e, Câmara de Recursos Hídricos ς CRH. 

Analogamente ao que foi descrito em âmbito federal, são também relevantes do ponto de vista 
da regulação ambiental em vigor em Minas Gerais a Lei 13.199/1999 que define a política 
estadual de gestão de recursos hídricos e a Lei Estadual 20.922/2013 conhecida como Lei 
Florestal13, que define e estabelece parâmetros para as Áreas de Proteção Permanentes - APPs 
e Unidades de Conservação. 

Com a Resolução SEMAD 390/2005, o Licenciamento Ambiental, a Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos e a Autorização para a Exploração Florestal ς APEF foram integrados em 
processo único de regularização ambiental.  Com a publicação da Lei Delegada Nº 180/2011 a 
competência para emitir atos autorizativos, passou a ser exclusiva da SEMAD, cabendo aos 
órgãos a ela vinculados, FEAM, IEF e IGAM, apoiá-la nos processos de licenciamento e 
regularização ambiental conduzidos através das Superintendências Regionais de Regularização 
Ambiental. 

 

13 Para se alinhar ao código florestal revisto e aprovado na esfera federal, a Lei 20.922/2013 veio alterar a antiga Lei 

Florestal do Estado de Minas Gerais ς Lei 14.309/2002. 
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Ressalta-se que, no caso das linhas metroviárias em estudo, o licenciamento ambiental, seja do  
atual arranjo da Linha 1, ou da futura Linha 2, bem como de outras transformações que vierem 
futuramente a ocorrer nestas Linhas, deverá ser tramitado no âmbito estadual, por se tratar de 
um modo de transporte que gera impactos de abrangência metropolitana, estendendo-se por 
mais de um município: Belo Horizonte e Contagem e impactando outros, indicando a 
legitimidade do Estado de Minas Gerais na condução do processo.  

Em 2013 foram desenvolvidos relatórios ambientais (RCA/PCA) para as Linhas 1 e 2 e também 
para a extensão da Linha 1 até a Estação Novo Eldorado.  Estes relatórios foram contratados 
pela Metrominas. Estes relatórios foram concluídos, mas somente o licenciamento da Linha 1 
foi de fato tramitado, quando em 2014 a documentação necessária ao início do processo foi 
protocolada na SEMAD - SUPRAM ς CENTRO SUL.  

Atualmente, este processo encontra-se paralisado, e deverá ser objeto de discussão com os 
técnicos da SUPRAM sobre a retomada da legalização ambiental das Linhas 1 e 2, que definirá a 
necessidade de novos estudos, ou atualização dos relatórios de 2013, para obtenção da Licença 
de Implantação para a Linha 2 e extensão da Linha 1, e de Licença de Operação para a Linha 1. 

3.1.4.3 Sistemas Municipais de Meio Ambiente 

No âmbito do município de Belo Horizonte, de maneira considerada precursora entre os demais 
municípios brasileiros, foi editada a Lei Municipal nº 4.253/1985, regulamentada pelo Decreto 
nº 5893/198814, que dispõe sobre a política de proteção, do controle e da conservação do meio 
ambiente e da melhoria da qualidade de vida no município, norma ainda em vigor e que pode 
ser tida como o ponto inicial do Sistema Municipal de Meio Ambiente. Nesse diploma legal 
foram disciplinadas as competências da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA, órgão 
central de implementação da Política Municipal de Meio Ambiente, e do Conselho Municipal do 
Meio Ambiente ς COMAM, com atribuição de formular as diretrizes dessa política, estabelecer 
normas e padrões de proteção e outorgar licenças ambientais, dentre outras. Vale lembrar que, 
ao teor do art. 6º, inciso VI da Lei Federal nº 6.938/1981, ambos ς Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e COMAM ς integram o SISNAMA, como órgãos locais.  

Em 1985, através de um convênio celebrado entre a Prefeitura de Belo Horizonte e o Governo 
Řƻ 9ǎǘŀŘƻ ŘŜ aƛƴŀǎ DŜǊŀƛǎΣ άƻōƧŜǘƛǾŀƴŘƻ ŀ ŎƻƻǇŜǊŀœńƻ ǘŞŎƴƛŎŀ ŜƴǘǊŜ ŀǎ Řǳŀǎ ƛƴǎǘŃƴŎƛŀǎ ŘŜ 
ƎƻǾŜǊƴƻ ǇŀǊŀ ǇǊƻǘŜœńƻΣ ŎƻƴǎŜǊǾŀœńƻ Ŝ ƳŜƭƘƻǊƛŀ Řƻ ƳŜƛƻ ŀƳōƛŜƴǘŜέ15 , e com base nas 
regulamentações definidas pelas deliberações do Conselho Municipal de Meio Ambiente, ficou 
estabelecido que o licenciamento ambiental de qualquer empreendimento, independente do 
porte ou natureza da atividade, ficaria integralmente sob a responsabilidade do município.  
Somente nos casos de projetos localizados em áreas limítrofes a municípios vizinhos, o Executivo 
Municipal, por iniciativa própria, consultaria o órgão ambiental do Estado sobre a necessidade, 
interesse ou conveniência de se conduzir o processo de licenciamento de forma conjunta ou 
apenas em nível estadual. 

Também o Plano Diretor Municipal e a Lei de Parcelamento, Ocupação e Uso do Solo, 
introduziram instrumentos inovadores de política urbana e gestão participativa. Esta Lei 
estabeleceu que a construção, ampliação, instalação e o funcionamento de empreendimentos 
de impacto ambiental e urbanístico, ficariam obrigados ao prévio licenciamento ambiental. 

 

14 O Decreto nº16.529/2016 atualizou vários artigos constantes desta regulamentação. 

15 Convênio firmado entre a então Secretaria Estadual de Ciência e Tecnologia e a Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente em 30 de setembro de 1985. 
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Na revisão de 2010 das Leis 7166/95 e 7166/96, e depois com sua revogação com a aprovação 
da Lei 11.181/19, o licenciamento ambiental foi individualizado do licenciamento urbanístico. 
Foram então reclassificados os empreendimentos considerados de impacto ambiental 
(analisados pelo COMAM, objeto de EIA ou RCA/RIMA/PCA) e aqueles de impacto urbanístico 
(analisados pelo COMPUR, objeto de EIV). 

O Sistema Municipal de Meio Ambiente de Belo Horizonte é bem estruturado, seja do ponto de 
vista normativo, seja sob o aspecto administrativo. Participam deste sistema os seguintes órgãos 
municipais: Secretaria Municipal de Regulação Urbana - SUREG, Superintendência de 
Desenvolvimento da Capital - SUDECAP, Serviço de Limpeza Urbana ς SLU, Companhia de 
Transporte e Trânsito de Belo Horizonte ς BHTRANS, Companhia Urbanizadora e de Habitação 
de Belo Horizonte ς URBEL, Fundação Municipal de Cultura, todos eles coordenados pela 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA. 

Quanto ao município de Contagem, o marco normativo na construção do Sistema Municipal de 
Meio Ambiente é a Lei Orgânica, de 1990, Constituição Municipal, que também dedica uma 
seção exclusiva ao tema Meio Ambiente, a de nº IV do Capítulo II ς Da Ordem Econômica inserido 
no Título IV, que trata da Sociedade. Também o Plano Diretor Municipal ς Lei 33/2006, revisto 
pela Lei Complementar 248/18, referendou instrumentos inovadores de política urbana e gestão 
participativa, definindo os empreendimentos de impacto, assim como os instrumentos previstos 
para seu licenciamento.  

A política municipal é conduzida por secretaria municipal específica, a atualmente denominada 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, tendo como referência 
ƭŜƎŀƭ ŀ [9L bȏ отуфκнлло ǉǳŜ ά5ƛǎǇƿŜ ǎƻōǊŜ ŀ tƻƭƝǘƛŎŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ Řƻ aŜƛƻ !ƳōƛŜƴǘŜέ Ŝ ƻ 
DECRETO Nº 1103, de 12 de fevereiro de 2009 sobre alocação, denominação e atribuições dos 
órgãos que compõem a estrutura organizacional dessa Secretaria. O município conta com a 
Fundação Municipal de Parques e Áreas Verdes de Contagem ς CONPARQ, responsável pela 
gestão e preservação das áreas verdes e autorização de supressão vegetação Lei Nº 2570, 
alterada em 1997 pela Lei Nº 2955/97. As Deliberações Normativas do COMAC constituem as 
principais referências para o licenciamento ambiental.  

Em 7 de dezembro de 1999, o município de Contagem celebrou com o Estado de Minas Gerais, 
por intermédio da SEMAD e os Órgãos Vinculados, o primeiro Convênio de Cooperação Técnica 
e Administrativa nos termos da Deliberação Normativa COPAM n.º 029/98 visando ao 
licenciamento, à fiscalização e ao controle das atividades de impacto local. Para se adequar à 
normativa estadual, em especial à promulgação da DN COPAM 74/04, o Convênio entre a 
Prefeitura Municipal de Contagem e a SEMAD vem sendo ratificado desde então. 

Assim, o Município de Contagem, observada a legislação aplicável, passou a ter competência 
para o exercício de atividades de licenciamento, fiscalização e controle ambiental daquelas 
classificadas pela Deliberação Normativa COPAM nas classes 1 a 4. 

 

3.2 PROJETOS, PLANOS E PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS - POLÍTICAS PÚBLICAS 

Apresenta-se panorama das políticas públicas de habitação e saneamento dos municípios em 
estudo. Também integram esse item outros planos territoriais colocalizados na área de 
influência abordada nesse relatório e que, de alguma forma, contribuem para o entendimento 
da dinâmica urbana em análise. 

3.2.1 Habitação 

O objetivo neste tópico é apresentar uma visão geral da estrutura de gestão da política 
habitacional existente nos municípios foco desse estudo, mediante a identificação de 
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instrumentos legais, como o Plano Local de Habitação de Interesse Social, o Fundo e o Conselho 
de Habitação, essenciais para o acesso a recursos da União e financiamento destinados a 
implementação de programas e projetos no campo da habitação de interesse social, assim como 
referências sobre a demanda identificada por indicadores oficiais como o déficit habitacional e 
os assentamentos precários. 

As informações utilizadas foram coletadas na web em sites oficiais das prefeituras municipais, 
do IBGE, da Fundação João Pinheiro, todos relacionados nas referências bibliográficas. Merece 
ressalva o possível prejuízo ao acesso de dados em função do momento pré-eleitoral que impõe 
às administrações municipais a retirada e proibição de algumas publicações.  

O acesso à moradia, assegurado pela Constituição Federal de 1988 como direito fundamental 
do ser humano, é definido como de competência comum da União, dos estados e dos municípios.  
Deste modo, nos Planos Diretores dos dois municípios em foco a política habitacional é 
abordada. 

Em Belo Horizonte cabe a Companhia Urbanizadora de Habitação de Belo Horizonte - URBEL a 
coordenação do processo de formulação, planejamento e gestão da política Municipal de 
Habitação, que foi aprovada pelo Conselho Municipal de Habitação (CMH) em 1994, por meio 
da Resolução IV, que estabeleceu diretrizes, princípios, linhas programáticas, programas e ações.  

Entre as principais leis reguladoras da estrutura de gestão da política habitacional no município, 
além da citada acima, estão:  Lei 6.326/1993 ς Institui o Fundo Municipal de Habitação Popular; 
Lei 6.508/1994 - cria o Conselho Municipal de Habitação; a Lei 7.597/1998 - dispõe sobre 
assentamento de famílias no município. 

As principais atribuições do Conselho são participar da elaboração e orientar as ações da Política 
Municipal de Habitação (PMH), além de fiscalizar a aplicação dos recursos concentrados no 
Fundo Municipal de Habitação Popular. Sua composição conta com participação de 
representantes do Executivo, Legislativo, movimentos de luta pela moradia, sindicatos, 
universidades e setor empresarial, espaço que garante e institucionaliza a participação da 
sociedade. 

Ao longo desses mais de 30 anos de trabalho, a configuração original da estrutura geral da 
Política Municipal de Habitação foi mantida em suas principais características embora venha 
sofrendo alterações decorrentes de seu aperfeiçoamento e evolução ao longo do tempo, 
incorporando a experiência adquirida pelo município. A elaboração do Plano Local de Habitação 
de Interesse Social - PHLIS em 2011, e sua revisão em 2015, serviram de oportunidade para 
incorporar e consolidar as novas modificações fruto de sua aplicação.   

Atualmente, os programas e ações estão divididos em quatro grandes linhas programáticas, a 
saber: Provisão Habitacional em Atendimento a Déficit Habitacional, Demanda Demográfica e 
Demanda de Remoções; Intervenção em Assentamentos de Interesse Social; Apoio à Promoção 
Individual da Moradia; Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Institucional. 

Ressalta-se que as linhas metroviárias em estudo atravessam Zonas de Interesse Social ς ZEIS1 
e ZEIS 2 e AEIS, já comentadas anteriormente. Todas elas constituem áreas de atuação da URBEL, 
que já contemplou algumas dessas poligonais com os programas apresentados no parágrafo 
acima. Por falta de recursos, outras ZEISs ainda não receberam intervenções, mas poderão 
receber futuramente, seja através da construção de novas moradias, ou da consolidação do 
assentamento presente no local, buscando a melhoria da qualidade de vida urbana. 

Em Contagem é a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, através da 
Superintendência de Programas Habitacionais, o órgão responsável por elaborar a Política 
Municipal de Habitação de Interesse Social, definir e implantar programas e ações para a 
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melhoria das condições habitacionais no município. A Lei Complementar 38/2007 instituiu o 
Sistema Municipal de Habitação de Interesse Social. 

A Política Municipal de Habitação de Interesse Social tem por objetivo promover a ampliação da 
oferta habitacional e a melhoria das condições de habitabilidade para os segmentos 
populacionais na faixa de renda familiar atendida pelo Sistema Nacional de Habitação de 
Interesse Social, em sintonia com o Plano Diretor do Município de Contagem. São integrantes 
do SIMHIS: além Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, o Conselho Municipal de 
Habitação ς COMHAB e o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social ς FUMHIS. 

O Conselho Municipal de Habitação de Contagem é composto por membros da Prefeitura 
Municipal, da sociedade civil e movimentos populares vinculados à luta por moradia, por 
entidades sindicais de categorias de trabalhadores, da área empresarial ligadas ao setor 
imobiliário ou construção civil e entidades de ensino superior. 

O mesmo comentário apresentado para Belo Horizonte acima, vale para o município de 
Contagem, ou seja, a Superintendência de Programas Habitacionais já efetuou obras em 
algumas das áreas de interesse social e poderá intervir em outras, quando mais recursos forem 
disponibilizados. 

Em todos os dois municípios, como visto anteriormente, os Planos Diretores instituíram Zonas e 
Áreas de Interesse Social destinadas à regularização de assentamentos precários ou à produção 
de novas moradias, quando do zoneamento do território, o que contribui para a implementação 
dos programas habitacionais.  

A demanda habitacional, como mencionado, foi identificada pelo déficit habitacional e por 
informações sobre áreas de ocupação irregular e com relevantes níveis de precariedade, 
caracterizadas pelo Censo de 2010 como Aglomerado Subnormal16. Acredita-se que, apesar do 
tempo transcorrido desde o levantamento de tais dados, eles retratam questões estruturais, 
cujas intervenções em uma década dificilmente promovem alterações significativas no contexto 
de todo o território municipal. Assim, diante da inexistência de dados sistematizados atualizados 
para os municípios em tela, optou-se por apresentar os dados citados com a finalidade de 
oferecer um panorama deste indicador a despeito de mudanças localizadas que possam ter 
ocorrido. 

O conceito de déficit habitacional utilizado pela Fundação João Pinheiro está ligado diretamente 
às deficiências do estoque de moradias. Engloba aquelas sem condições de serem habitadas em 
razão da precariedade das construções e que, por isso, devem ser repostas. Inclui ainda a 
necessidade de incremento do estoque, em função da coabitação familiar forçada (famílias que 
pretendem constituir um domicílio unifamiliar), dos moradores de baixa renda com dificuldades 
de pagar aluguel e dos que vivem em casas e apartamentos alugados com grande densidade. 
Inclui-se ainda nessa rubrica a moradia em imóveis e locais com fins não residenciais17. 

Na Tabela 3-4 apresentam-se o déficit total e o percentual correspondente relativo ao total de 
domicílios particulares permanentes referentes ao ano de 2010, último em que os dados foram 
publicados desagregados para todos os municípios brasileiros. Observa-se que tanto Belo 
Horizonte como Contagem apresentavam percentuais um pouco superiores ao calculado para o 
Estado de Minas Gerais e RMBH. 

 

16 Aglomerado Subnormal é uma forma de ocupação irregular de terrenos de propriedade alheia ς públicos ou 

privados ς para fins de habitação em áreas urbanas e, em geral, caracterizados por um padrão urbanístico irregular, 
carência de serviços públicos essenciais e localização em áreas restritas à ocupação (IBGE, 2010). 

17 Fundação João Pinheiro, 2013. 
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Tabela 3-4 Déficit Habitacional Total ς Estado e Municípios em análise - 2010 

Estado, RMBH e  
municípios Total de domicílios 

Déficit estimado 
(2010) 

Proporção domicílios 
com déficit 

Belo Horizonte 768.685 68.925 8,97% 

Contagem 187.429 19.777 10,55% 

RMBH 1.686.517 147.467 8,7% 

MINAS GERAIS 6.111.179 519.493 8,5% 

Fonte: IBGE, 2010. Elaboração: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 

Apesar de não se dispor dos dados municipais a partir de 2011, os valores para a Região 
Metropolitana de Belo Horizonte indicam que o déficit habitacional vem acompanhando a 
tendência de aumento observada também para o Brasil. O crescimento do déficit tem sido 
praticamente constante desde 2010, com apenas uma queda expressiva entre 2010 e 2011. O 
déficit absoluto saltou de 140.707 unidades em 2013 para 157.019 em 2014, como pode ser 
visto no Gráfico 3-2. 

Gráfico 3-2 Déficit Habitacional na RMBH 

 

Fonte: Fundação João Pinheiro, 2015. Elaboração: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 

Há que se registrar também informações do IBGE levantadas no Censo 2010 sobre 
assentamentos precários, nomeados pelo Instituto como aglomerados subnormais, as quais 
indicam em Belo Horizonte um número expressivo de assentamentos que recebeu a 
classificação de aglomerado subnormal, ou seja, assentamentos que não possuem regularidade 
fundiária e quanto ao padrão urbanístico e habitacional.  O total de população residente em 
aglomerados subnormais somava 365.201, representando 13,65% dos residentes nesses 
municípios (Tabela 3-5). 

Tabela 3-5 Aglomerados Subnormais e população residente 

Municípios 
Número de 

Aglomerados 

Total de População 
residente em 
Aglomerados  

População total 
município 

% população 
total 

Belo Horizonte 169 307.038  2.368.846 12,96 

Contagem 45 58.163 307.038 18,94 

Fonte: IBGE, 2010. Elaboração: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 
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3.2.2 Saneamento 

Belo Horizonte e Contagem contam com Planos Municipais de Saneamento que contém as 
diretrizes das políticas de saneamento nestes territórios.  

O Plano Municipal de Saneamento de Belo Horizonte (PMS), institucionalizado pela Lei 
8.260/2001, que criou a Política Municipal de Saneamento, é um instrumento de planejamento 
e monitoramento das ações por meio de indicadores sanitários, epidemiológicos e ambientais, 
que avaliam e caracterizam a situação de salubridade ambiental do Município, culminando na 
definição de prioridades de investimentos na cidade. A Lei Federal 8.260/2001 determina que o 
PMS seja quadrienal, avaliado e atualizado a cada dois anos. Sendo assim, já foram elaboradas 
seis versões do Plano, estando em vigência o PMS 2016/2019. Para o cálculo dos indicadores e 
dos critérios de priorização de áreas para investimento, são utilizados diversos recursos, 
especialmente de geoprocessamento. Esses recursos permitiram a avaliação e hierarquização 
das 98 bacias elementares e das 256 sub-bacias que compõem o território municipal.  

O Plano Municipal de Saneamento Básico do município de Contagem data de 2013 e tem como 
premissas: o atendimento geral do abastecimento de água para consumo humano em condições 
sociais, ambientais e econômicas; a promoção e melhoria da saúde da população e da 
salubridade ambiental; o incentivo e promoção do uso sustentável do meio ambiente, em 
especial dos recursos hídricos e do solo, promovendo a preservação de áreas de conservação 
e/ou ecologicamente vulneráveis; o cuidado e prevenção de situações hidrológicas extremas, 
visando minimizar riscos ligados a inundações e deslizamentos; e a proteção contra processos 
de desgaste do solo.  

Na sequência, tem-se panorama dos diagnósticos de abastecimento de água, esgotamento 
sanitário, drenagem urbana e limpeza urbana, que compõem o tema saneamento ambiental. 

3.2.2.1 Abastecimento de Água 

A Região Metropolitana de Belo Horizonte - RMBH é abastecida por oito sistemas produtores 
que trabalham integrados entre si (Sistema Integrado), são eles: Rio das Velhas, Rio Manso, 
Serra Azul, Vargem das Flores, Morro Redondo, Ibirité, Catarina e Barreiro, além de alguns poços 
artesianos e outros pequenos sistemas produtores independentes.  Destacam-se os subsistemas 
Rio das Velhas, Várzea das Flores, Serra Azul, Rio Manso e Ibirité, que atendem a área em estudo 
definida para este estudo. Segundo informações da Copasa, concessionária que detém a 
produção e distribuição de água tratada da RMBH, esse sistema garante o abastecimento da 
Região Metropolitana atual e por, no mínimo, mais vinte anos, com previsões de ampliações 
futuras nos sistemas adutores e produtores do Rio das Velhas e Rio Manso. 

A capacidade de produção para a Região Metropolitana é de 19.560 l/s, sendo que a média em 
2015 ficou em 13.606 l/s, e dessa média 53%, ou 7.211 l/s destinaram-se a Belo Horizonte e 15%, 
ou 1932l/s a Contagem.  

O subsistema Rio das Velhas é o maior sistema produtor de água localizado na RMBH e abastece, 
além de Belo Horizonte, os municípios de Nova Lima, Raposos, Sabará e Santa Luzia, sendo 
composto, basicamente, por uma captação superficial em barragem de nível.  A produção de 
água da Bacia do Rio Paraopeba integra três grandes subsistemas produtores sendo formada 
pelos subsistemas Várzea das Flores, Serra Azul e Rio Manso. O subsistema Várzea das Flores 
situa-se nos municípios de Betim e Contagem, disponibilizando água para esses dois municípios 
e para a região sudoeste de Belo Horizonte. A captação é superficial feita na represa de mesmo 
nome, alimentada pelo Ribeirão Betim.  O subsistema Serra Azul, localizado nos municípios de 
Mateus Leme, Juatuba, Igarapé e Itaúna, abastece os municípios de Mateus Leme, Juatuba, 
Betim, Contagem, Belo Horizonte, Ribeirão das Neves, Pedro Leopoldo, Santa Luzia (bairro São 
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Benedito) e parte de Vespasiano. Baseia-se na captação superficial feita na represa formada no 
Ribeirão Serra Azul, no município de Juatuba. No subsistema Rio Manso, responsável por 
abastecer os municípios de Ibirité, Mário Campos, Sarzedo, Betim, Igarapé, São Joaquim de Bicas, 
Contagem, Belo Horizonte, Ribeirão das Neves, Pedro Leopoldo, Santa Luzia (bairro São 
Benedito) e parte de Vespasiano, a captação de água é feita em barragem de regularização 
localizada na represa formada pelo rio Manso, em Brumadinho. Já o subsistema Ibirité abastece 
parte das regiões oeste e norte de Belo Horizonte, e Ibirité. A captação de água é do tipo 
superficial, feita em cota topográfica elevada através de seis barragens localizadas nos córregos 
Taboões, Bálsamo e Rola Moça. 

A Figura 3-8 apresenta desenho esquemático dos subsistemas produtores da RMBH, incluindo a 
Linha Azul com aproximadamente 22 km de extensão, viabilizada para integrar dois dos sistemas 
produtores de água, o Velhas e o Paraopeba. A Linha Azul interliga o reservatório Taquaril (Rio 
das Velhas), com o reservatório Céu Azul (Bacia do Paraopeba). 

Figura 3-8 Desenho esquemático dos sistemas produtores da RMBH 

 

Fonte: PRÁXIS18, 2013. 

De acordo com o Plano Diretor de Abastecimento de Água da RMBH, a distribuição de água é 
feita por Zonas de Abastecimento caracterizadas e delimitadas segundo critérios territoriais 
definidos, condições topográficas, posicionamento com relação aos sistemas alimentadores e 

 

18 PRÁXIS Projetos e Consultoria Ltda. Relatório de Controle Ambiental da Linha 1 do Metrô de Belo Horizonte. 2013. 
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distribuidores atuais e futuros. A Figura 3-9 mostra as zonas de abastecimento 10, 12, 14, 15, 16, 
17 e 27, referentes ao traçado da Linha 1 do Metrô. 

Verifica-se que o conjunto de elementos que integram a infraestrutura de abastecimento de 
água na área de estudo encontram-se bem distribuídos. O índice de atendimento por 
abastecimento de água no município de Belo Horizonte é 100% e Contagem 99%. Áreas ainda 
sujeitas à interrupção do serviço podem estar relacionadas à necessidade de substituição de 
redes antigas e/ou à ampliação de redes devido ao aumento de demanda provocado pelo 
adensamento populacional pontual em determinados bairros. 

Figura 3-9 Zonas de abastecimento da Área de Influência da Linha 1 do Metrô de BH 

 

Fonte: COPASA, 2011. Elaboração: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 

3.2.2.2 Esgotamento Sanitário 

Os serviços de esgotamento sanitário nos municípios em estudo estão sob responsabilidade da 
COPASA e, de acordo com suas informações, Belo Horizonte e Contagem apresentam índices 
elevados de atendimento, quando comparados à realidade nacional. Mesmo assim, não se pode 
dizer que a situação seja satisfatória.  

Os sistemas atendem com redes coletoras grande parte dos imóveis, restando a cobertura de 
aglomerados subnormais (loteamentos irregulares, vilas e favelas), com lançamento in natura 
nos córregos ou em redes de drenagem pluvial, bem como da parcela de esgotos coletados que 
ainda não estão ligados aos interceptores.  Essa é uma das grandes carências da infraestrutura 
de saneamento nestes territórios, ou seja, a ausência de interceptação em várias regiões das 
manchas urbanas, ou quando existentes, de interligação ao sistema. Tendo em vista a ausência 
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ou a descontinuidade do sistema de interceptação, grande parte dos córregos destes municípios, 
canalizados ou não, encontram-se poluídos por lançamentos de efluentes de origem domiciliar 
e industrial. 

Segundo o PMS de Belo Horizonte (2016-2019), o índice de atendimento por redes coletoras de 
esgotamento sanitário no município era de 96%. Já para o município de Contagem o percentual 
equivalia a 83%, de acordo com o PMSB (2013).  

Entre as diretrizes da política de esgotamento sanitário adotada pela COPASA estão: definição 
de investimentos e prioridades; universalização do sistema; recuperação ambiental; e, gestão 
pública e integrada.  Além de ações de recuperação ambiental, o monitoramento da qualidade 
das águas por meio do Programa de Monitoramento de Corpos Receptores ς PMCR e o 
Programa Caça Esgoto.  

O PMCR foi concebido em 1997 e implementado desde 2002, essa rede de monitoramento 
constitui uma ferramenta fundamental para avaliar o reflexo das ações de interligação do 
Sistema de Esgotamento Sanitário. Os principais objetivos desse programa são: Planejar, 
controlar e monitorar a qualidade das águas dos corpos receptores formadores das bacias 
hidrográficas da RMBH; avaliar os resultados encontrados antes, durante e após o 
desenvolvimento das ações de despoluição nas bacias hidrográficas; fornecer subsídios para a 
definição de áreas prioritárias a serem contempladas pelas ações ambientais; subsidiar a 
implantação de novas Estações de Tratamento de Esgoto ς ETEs. Atualmente o PMCR possui 
uma rede com 138 pontos de monitoramento distribuídos nas bacias do Rio Paraopeba e do Rio 
das Velhas (sub-bacias do Ribeirão Arrudas e Ribeirão da Onça, com destaque especial para os 
córregos afluentes à Lagoa da Pampulha, além da sub-bacia do Ribeirão da Mata. O PMCR 
contempla ainda, os pontos de monitoramento solicitados pelos órgãos ambientais, quando da 
concessão das licenças ambientais dos empreendimentos. 

O Programa Caça-Esgoto tem por objetivo identificar e eliminar todos os lançamentos indevidos 
de esgoto em redes pluviais e córregos, direcionando-os para as Estações de Tratamento (ETE). 
Ele foi idealizado e concebido em 1997 e iniciou suas obras de interligação a partir do ano 2000. 

Com relação ao tratamento de esgotos, a maior parte dos efluentes gerados nos municípios de 
Belo Horizonte e Contagem são interceptados e destinados às ETEs Arrudas e Onça, a primeira 
localizada no município de Sabará e, a segunda, em Belo Horizonte. A ETE Arrudas tem 
capacidade atual de tratamento em nível secundário de 3.375 l/s, sendo de 4,5m³/s a previsão 
para a fase final de planejamento. A ETE Onça, situada na rodovia MG-20, próxima ao bairro 
Ribeiro de Abreu tem capacidade para tratar 2500 l/s, e poderá ter sua capacidade ampliada 
futuramente, passando para 3.600 l/s, sendo considerada a maior estação de tratamento de 
esgotos da América Latina a adotar a tecnologia de reatores anaeróbios (sem a presença de 
oxigênio) de fluxo ascendente e manta de lodo.  

Os efluentes gerados na área de influência deste estudo no município de Contagem, e, em 
grande parte da área de influência de Belo Horizonte, são interceptados e destinados à ETE 
Arrudas. O restante tem a ETE Onça como destinação final.  

Sobre o tratamento dos esgotos recolhidos nas várias bacias dos dois municípios, tem-se abaixo 
uma síntese do sistema  

Em Belo Horizonte, todos os esgotos coletados e interceptados nas sub-bacias que drenam para 
o ribeirão Arrudas são encaminhados para a ETE Arrudas, e da mesma forma aqueles coletados 
nas sub-bacias que integram o ribeirão do Onça, tem seus efluentes conduzidos para a ETE Onça 
(Figura 3-10). 
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Figura 3-10 Representação esquemática do Sistema de Esgotamento Sanitário de Belo Horizonte 

 

Fonte: Prefeitura de Belo Horizonte, 2013. 

Em Contagem tem-se a seguinte configuração (Figura 3-11): 

�� Os esgotos sanitários coletados na bacia de Vargem das Flores são em parte 
encaminhados para tratamento na ETE de Nova Contagem e o restante (contribuições 
da sede municipal e bairros adjacentes) é revertido mediante estações elevatórias 
para a bacia de Pampulha/Onça, principalmente para o interceptor do córrego 
Sarandi; 

�� Aqueles gerados na bacia do Imbiruçu são integrados ao sistema de esgotamento 
sanitário de Betim e tratados na ETE Betim; 

�� Já aqueles provenientes da bacia da Pampulha têm seu sistema contribuindo para o 
interceptor marginal da lagoa da Pampulha que transporta os esgotos coletados para 
tratamento na ETE Onça; 

�� Os efluentes interceptados na bacia do Arrudas são tratados na ETE Arrudas. 
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Figura 3-11 Representação esquemática do Sistema de Esgotamento Sanitário de Contagem 

 

Fonte: Prefeitura de Contagem, 2013. 

3.2.2.3 Limpeza Urbana 

Em Belo Horizonte os dados de 2015 indicavam que o índice da população municipal beneficiada 
com o atendimento porta a porta do serviço de coleta domiciliar era de 96%. Em Contagem a 
abrangência da coleta de Resíduos Sólidos na mesma data correspondia a 99%.  

Em Belo Horizonte é a Superintendência de Limpeza Urbana ς SLU, uma autarquia municipal, 
atualmente vinculada à Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SMOBI, a instituição 
incumbida de planejar, fiscalizar, explorar e executar os serviços de varrição, capina, coleta, 
transporte, tratamento, transformação do lixo e comercialização de seus produtos e 
subprodutos. Essa autarquia desde o final dos anos 90 passou a atuar decisivamente na 
minimização dos efeitos ambientais negativos decorrentes da geração de resíduos e, ainda, 
praticar uma política pedagógica de comunicação e mobilização com o objetivo de conscientizar 
a sociedade no tocante à limpeza e à participação social no equilíbrio do meio ambiente. 

O planejamento e a operação desses serviços no Município têm por fundamentos básicos a 
redução de resíduos na fonte, maximização da separação de resíduos para reciclagem ς com 
inclusão social e geração de renda ς e tratamento do restante dos resíduos num sistema 
integrado. Os meios utilizados para se obter a redução na fonte objetivam mudança de 
comportamento: educação para limpeza urbana e programas de reciclagem interna em 
instituições públicas e privadas. 

A maximização da separação de resíduos para reciclagem traduz-se em programas especiais em 
desenvolvimento: coleta seletiva ς instalação de contêineres para recepção de recicláveis em 
Locais de Entrega Voluntária (LEV) ς, compostagem orgânica ς produzida em uma unidade 
centralizada, utilizando-se resíduos de estabelecimentos de comércio de perecíveis e produtos 
de poda de árvore ς e reciclagem de entulho de construção civil, em duas instalações já 
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implantadas. Complementam os programas as Unidades de Recebimento de Pequenos Volumes 
(URPV), instaladas em diversas regiões da cidade, fundamentadas em parcerias que transportam 
resíduos e objetos diversos para essas unidades.  Esses programas abrangem várias regiões do 
município, em forma e intensidade diferenciada. 

Os resíduos coletados são dispostos adequadamente no aterro sanitário da CTR/Macaúbas, 
localizado no município de Sabará, viabilizado em 2008 por meio de Parceria Público-Privada na 
modalidade Concessão Administrativa, e dentro de todas as normas estabelecidas para este 
equipamento.  

A produção de lixo em Belo Horizonte teve um aumento de 14% nos últimos nove anos, segundo 
dados da Superintendência de Limpeza Urbana de Belo Horizonte (SLU). Foram 689 mil 
toneladas em 2018, contra 603 mil toneladas em 2009. 

Em Contagem a responsabilidade pela limpeza urbana está a cargo também de uma 
Superintendência de Limpeza Urbana ς SLU, vinculada à Subsecretaria de Serviços Urbanos e à 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos ς SEMAD.  A SLU/Contagem executa a política 
municipal de gerenciamento de resíduos sólidos urbanos, observando a Lei Complementar nº 
188/2014, que dispõe sobre a política e as diretrizes da limpeza no município, o Plano Municipal 
de Saneamento Básico de Contagem e diretrizes da SEMAD. 

Os resíduos coletados são dispostos adequadamente, de acordo com a legislação pertinente, 
normas técnicas e exigências da Fundação Estadual de Meio Ambiente ς FEAM no Aterro 
Sanitário do Bairro Perobas. A produção de lixo anual em Contagem (2019) de acordo com a SLU 
foi de 360 mil toneladas. 

Entre as principais ações desenvolvidas por estas instituições estão:  

�� coleta domiciliar em áreas de urbanização formal e em vilas e favelas;  

�� coleta seletiva dos materiais recicláveis;  

�� coleta de resíduos de serviços de saúde;  

�� serviço de limpeza em vias e outros logradouros públicos;  

�� serviço de limpeza de córregos;  

�� serviços de limpeza complementares incluindo capina manual e mecanizada;  

�� instalação de cestos de resíduos leves;  

�� destinação e tratamento adequados dos resíduos para os respectivos Aterros 
Sanitários; 

�� reciclagem e destinação de resíduos da construção civil; e 

�� no caso de Belo Horizonte, captura e queima de biogás no CTRS/BR0- 40 e mobilização 
social. 

3.2.2.4 Drenagem Urbana 

O sistema de drenagem natural do Município de Belo Horizonte é composto, principalmente, 
pelos ribeirões da Onça e Arrudas. A Bacia do Ribeirão da Onça, com área total de 211,63 km2, 
pode ser dividida em duas áreas bem distintas devido à existência da Lagoa da Pampulha, que 
amortece as enchentes urbanas e retém os sedimentos da parte a montante da bacia. Esta bacia 
possui 28 afluentes diretos. Destaca-se entre eles o Ribeirão Isidoro, principal afluente do 
Ribeirão da Onça, pela margem esquerda. 

O Ribeirão Arrudas, cuja bacia possui área de 207,76 km2, é formado pelos Córregos Jatobá e 
Barreiro. Da confluência destes córregos até a sua foz tem-se uma extensão de 30,6 km e 
declividade de 7m/km. Tanto a Bacia do Ribeirão da Onça como a Bacia do Ribeirão Arrudas 
apresentam grande declividade e, como consequência, escoamentos em velocidades muito 
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altas. O restante da drenagem refere-se aos afluentes diretos do Rio das Velhas, localizados 
dentro do Município de Belo Horizonte, cujas bacias totalizam 10,50 km2Φ hǎ ŎǳǊǎƻǎ ŘΩágua de 
BH desenvolvem-se no sentido oeste - leste, em direção ao Rio das Velhas.  

O município de Contagem, como já mostrado anteriormente, apresenta-se drenado por quatro 
bacias hidrográficas: a bacia do Arrudas que ocupa 15% do território municipal, sendo a mais 
comprometida com a urbanização e mais densamente ocupada; a bacia do Imbiruçu é também 
intensamente ocupada, ocupando 3% do território; a bacia da Pampulha que drena 27% do 
território municipal e a bacia de Vargem das Flores que ocupa 55%, com a maior extensão de 
áreas não ocupadas no município. Em Contagem estão localizadas as cabeceiras dos canais de 
drenagem natural da Região Metropolitana Arrudas e Pampulha, afluentes do rio das Velhas, do 
ribeirão Betim, afluente do rio Paraopeba. Dos 97km² de área de drenagem da Bacia da 
Pampulha, 56% pertencem à Contagem, assim como 87% da Bacia de Contribuição de Vargem 
das Flores.  

As condições naturais da hidrografia tanto de Belo Horizonte quanto de Contagem encontram-
se bastante alteradas, exceção para algumas áreas como a encosta da Serra do Curral na Capital 
e de alguns focos de áreas de preservação seja em BH como em Contagem. As áreas centrais, 
ǎƻōǊŜǘǳŘƻΣ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀƳ ŎŀƴŀƭƛȊŀŘƻǎ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ŎǳǊǎƻǎ ŘΩłƎǳŀΣ ǎŜƧŀƳ ǎƛƳǇƭŜǎƳŜƴǘŜ ǊŜǾŜǎǘƛŘƻǎ ƻǳΣ 
em sua grande maioria, confinados em canais fechados. 

O avanço da urbanização e o consequente uso do solo provocaram a redução do 
armazenamento natural dos deflúvios, os quais se transferiram para outros locais no interior das 
manchas urbanas, gerando novas ocorrências de inundações, repetidas a cada estação chuvosa 
e sempre de forma evolutiva. Além disso, devido à predominante alteração do sistema de 
drenagem, por canalizações e retificações dos cursos de água naturais e ao lançamento de 
efluentes não tratados, são notórios os estrangulamentos do fluxo, em canais e galerias, 
causando transbordamentos e alagamentos das vias da cidade. O aumento das vazões, 
transferidas de montante para jusante nas bacias, também contribui para a ocorrência de 
inundações.  

As inundações ocorridas, nos últimos anos, e, em especial a de 2020, colocam em evidência a 
vulnerabilidade do atual sistema.  Além disso, o crescimento e o adensamento informal da 
malha urbana, fora do controle dos processos de aprovação de loteamentos e edificações, 
deram origem aos loteamentos irregulares, vilas e favelas que, por ocuparem áreas impróprias 
para assentamentos, como planícies de inundação e áreas de risco geológico, constituem 
atualmente os locais de maior concentração dos problemas de drenagem.  

Ressalta-se que as ações de drenagem nestes municípios foram quase sempre executadas com 
vistas a solucionar problemas de enchentes localizadas ou a viabilizar outras metas de 
intervenção como, por exemplo, a implantação de avenidas sanitárias. Também prevalecia a 
convicção de que os interceptores de esgotos somente poderiam ser instalados caso também 
fosse implantada a avenida sanitária. Até os dias atuais, prevalecia a concepção técnica de 
canalização associada à urbanização dos respectivos fundos de vale onde, quase sem exceção, 
receberam via de tráfego do tipo avenida sanitária, solução com alto custo ambiental. 

O que agrava ainda mais esta situação é o fato de os municípios não disporem de meios de 
tributação pela prestação destes serviços. Assim, as prefeituras encontram-se desprovidas de 
condições financeiras para arcar com os elevados custos das novas obras e de manutenção do 
serviço municipal de drenagem, forçando a busca de soluções alternativas de menor custo.  

A interface com o sistema de drenagem e os impactos dos alagamentos no sistema 
metroferroviário da CBTU-BH são estudados em maior detalhe no item 4.1.3 deste relatório.  

Esse quadro vem sofrendo alterações positivas, com a implementação em Belo Horizonte do 
Programa de Recuperação Ambiental de Belo Horizonte ς DRENURBS, e do Programa de 
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Aceleração do Crescimento ς PAC nos dois municípios, com grandes recursos direcionados para 
solução integrada dos problemas de inundação e saneamento.  

Apesar das grandes somas de recursos financeiros investidos em seu sistema de drenagem, Belo 
Horizonte e Contagem continuam padecendo com as inundações. Muitos dos canais 
implantados funcionam de maneira inadequada, não comportando as vazões para as quais 
foram projetados e recebendo cargas de entulhos que obstruem a passagem das águas.  

Soluções não convencionais para enfrentar tais questões têm sido busca constante do setor 
técnico da cidade nos últimos anos, com vários casos já consolidados em Belo Horizonte, como 
a recuperação da Barragem Santa Lúcia, as bacias de detenção dos Córregos Cardoso, 1° de Maio, 
da Avenida Liége, Vilarinho, Bonsucesso, Engenho Nogueira, Olaria / Jatobá e Várzea da Palma, 
Bairro das Indústrias, dentre outras; e, em Contagem a construção de bacias de contenção ao 
longo do Córrego Ferrugem. 

3.2.3 Mobilidade Urbana 

3.2.3.1 Plano Diretor de Mobilidade de Belo Horizonte �t PlanMob-BH 2030 

Como mencionado no tópico Arcabouço Legal, o PlanMob-BH 2030, instituído em 2014, passou 
por sua primeira revisão política e técnica, sendo republicado em agosto de 2017. Em sua revisão 
política, suas propostas foram incluídas no plano diretor municipal instituído em 2019. 

A revisão do plano contou com quatro etapas sequenciais, sendo:  

�x Diagnóstico; 

�x Análise de tendência; 

�x Plano de Gestão da Demanda e Melhoria da Oferta;  

�x Plano de Implantação, Gestão e Monitoramento. 

Além disso, as propostas foram subsidiadas pelo desenvolvimento de cinco políticas que corria 
em paralelo à revisão do PlanMob-BH: 

�x Política de Acessibilidade; 

�x Política de Estacionamento; 

�x Política de Logística Urbana; 

�x Política de Segurança no Trânsito; 

�x Política Tarifária. 

Uma das grandes preocupações do plano era o crescente aumento do transporte individual em 
detrimento ao transporte coletivo. Como apontava o diagnóstico, o total de viagens no 
município aumentou 71%, passando de 3.754.200 em 2002 para 6.418.360 viagens diárias em 
2012. A participação do transporte coletivo nesse total caiu de 45% para 28%, enquanto a do 
transporte individual cresceu de 26% para 37%. Isso corrobora o decréscimo de demanda do 
metrô apontado na Avaliação Técnico Operacional do presente trabalho (Item 4.1).  

Para reverter esse quadro, foram definidas 175 medidas para a gestão da demanda e melhoria 
da oferta, seguindo os horizontes de projeto como prazo de implantação (curto ς até 2020, 
médio ς até 2025 e longo prazo ς até 2030). Dentre as medidas propostas, apresenta-se na 
Tabela 3-6 as que dizem respeito ao transporte coletivo, denominado no plano como Eixo 
Mobilidade Coletiva e, em negrito, aquelas que possuem relação direta com o sistema de metrô: 

Tabela 3-6 Medidas previstas pelo PlanMob-BH para o Eixo Mobilidade Coletiva 

Prazo  Medida 
Área de 

influência 
Status 

Curto 
2020 

1 
Tratar 63 km de vias com preferência ao 
transporte coletivo, incluindo as calçadas 

AII Em andamento 
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Prazo  Medida 
Área de 

influência 
Status 

2 Implantar a Estação de Integração São José AII Não iniciado 

3 
Implantar BRS Afonso Pena 

AID e AII 
Em fase de 

estudo/projeto 

4 
Implantar BRS Nossa Senhora do Carmo 

AII 
Em fase de 

estudo/projeto 

5 
Implantar faixas exclusivas/preferenciais nas 
principais vias por onde circulam os ônibus 

AII Em andamento 

6 
Implantar integração física e tarifária entre os 
sistemas de transporte por ônibus municipal 

AII Não iniciado 

Médio 
2025 

7 
Tratar 118 km de vias com preferência ao 
transporte coletivo, incluindo as calçadas 

AII Em andamento 

8 
Complementar o BRT Antônio Carlos e Cristiano 
Machado 

AID e AII Concluído 

9 Implantar o Corredor Amazonas; AID Não Iniciado 

10 
Implantar BRS Contorno/Andradas/Assis 
Chateaubriand 

AID e AII Não Iniciado 

11 Implantar BRS Raja Gabaglia AID e AII Não Iniciado 

12 Implantar BRT Anel Rodoviário AID e AII Não Iniciado 

13 Implantar BRS Estoril/ Salgado Filho AII Não Iniciado 

14 
Apoiar a implantação do trecho da Linha 1 e 2 
do Metrô 

AID Em andamento 

15 
Implantar bilhete único de transporte, 
integrando todos os modos de transporte 
público coletivo 

AII Não Iniciado 

16 
Implantar integração tarifária entre os sistemas 
municipal, metropolitano e dos municípios 
conurbados 

AII Não Iniciado 

Longo 
2030 

17 
Tratar 55km de vias com preferência ao 
transporte coletivo, incluindo as calçadas 

AII Em andamento 

18 Implantar o BRS Anel Intermediário AII Não Iniciado 

19 Implantar BRS Venda Nova/Barreiro AII Não Iniciado 

20 Apoiar a implantação da Linha 2 e 3 do Metrô AID Não Iniciado 

Fonte: Plano Diretor de Mobilidade Urbana de Belo Horizonte ς Relatório Síntese (Prefeitura Municipal 
de Belo Horizonte, 2017, p. 30). Elaboração: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 

As propostas da rede estruturante de curto prazo, previstas para o ano de 2020, foram 
cumpridas parcialmente, com a implantação de pistas preferenciais nos corredores da Nossa 
Senhora do Carmo e da Dom Pedro II, e na Área Central de Belo Horizonte. As intervenções 
consideradas na AID do presente trabalho (expansão da Linha 1 para o Novo Eldorado e 
implantação da Linha 2) estão incluídas na rede de médio prazo, previstas para o ano de 2025 e, 
como apresentado no Relatório de Avaliação Técnico Operacional, estão em processo de 
viabilização, já possuindo estrutura física da via, necessitando ainda de implantação das 
estações e demais adequações para início de operação. A Figura 3-12 ilustra a Rede Estruturante 
prevista para o ano de 2025: 
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Figura 3-12 Rede Estruturante de Belo Horizonte ς Médio Prazo 2025 

 

Fonte: Plano Diretor de Mobilidade Urbana de Belo Horizonte ς Relatório Síntese (Prefeitura Municipal 
de Belo Horizonte, 2017). Elaboração: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 

Além disso o PlanMob apresenta uma série de indicadores de desempenho para a Rede 
estruturante (Metrô, BRT e BRS) como:  

�� Extensão da rede estruturante implantada em relação ao planejado (metas para 2020, 
2025 e 2030 são, respectivamente, 31%; 73% e 93% de implantação da rede 
planejada); 
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�� Percentual Gasto com Transporte em relação ao salário mínimo de Belo Horizonte 
(metas para 2020, 2025 e 2030 são, respectivamente, 18%; 15% e 12% em relação ao 
salário mínimo); 

�� Índice de Conforto das Viagens ς ICV (metas para 2020, 2025 e 2030 são, 
respectivamente, 92%; 96% e 98% das viagens com ocupação de pax/m² dentro do 
limite permitido); 

�� Índice de Cumprimento da Programação ς ICP (metas para 2020, 2025 e 2030 são, 
respectivamente, 98,5%; 99,0% e 95,5% de cumprimento das viagens programadas); 

�� Índice de Pontualidade das Viagens ς IPV (metas para 2020, 2025 e 2030 são, 
respectivamente, 98,5%; 99,0% e 95,5% de cumprimento do quadro de horários). 

O plano define ainda metas de atingimento considerando os mesmos prazos das propostas 
(2020, 2025 e 2030), onde a periodicidade e metodologia de avaliação diferem de acordo com 
a particularidade de cada indicador. 

3.2.3.2 Plano de Mobilidade Urbana de Contagem �t PlanMob Contagem 

O Plano de Mobilidade de Contagem, elaborado entre os anos de 2013 e 2015 pela TransCon 
(Autarquia Municipal de Transportes e Trânsito de Contagem) com apoio de empresa 
especializada na área de transporte, foi dividido em quatro etapas: 

�� Plano de Comunicação: apresentação de todas as ações previstas para a execução do 
plano, informando aos interessados as estratégias que seriam adotadas para a 
elaboração de cada etapa do plano; 

�� Pré-Diagnóstico: leitura preliminar do quadro da mobilidade no município, 
levantamento de instrumentos que interferem na mobilidade urbana e histórico de 
planos e projetos existentes ou em desenvolvimento; 

�� Diagnóstico: levantamento aprofundado do quadro da mobilidade, caracterização da 
estrutura, pesquisas de campo e identificação dos principais problemas e desafios por 
meio de seminários e workshops; 

�� Elaboração do Plano: desenvolvimento das propostas nos horizontes de curto (2020), 
médio (2025) e longo prazo (2030). 

O trabalho gerou, ao todo, 10 volumes, sendo o primeiro a síntese dos demais. Quanto às 
diretrizes, foram organizadas em 6 temas: Estrutura Urbana, Sistema Viário, Transporte de 
Passageiros, Logística Urbana, Educação para Mobilidade e Gestão. Na Tabela 3-7 são 
apresentadas as diretrizes referentes ao Transporte de Passageiros onde se destacam em 
negrito as que tem relação direta com o sistema metroviário: 

Tabela 3-7 Diretrizes previstas pelo PlanMob Contagem para o tema Transporte Público Coletivo 

Prazo  Medida 

Curto 
2020 

1 
Criar mecanismos e instâncias de articulação técnico-institucional buscando a integração 
entre o sistema municipal e metropolitano. 

2 Aprimorar o sistema de gerenciamento de Pontos de Embarque e Desembarque. 

3 
Reavaliar a estrutura de concessão municipal de forma a conciliar os interesses dos 
usuários com a viabilidade econômica com modicidade das tarifas. 

4 
Aprimorar o sistema de gerenciamento de transporte com tecnologias eficientes e 
capacitação do quadro de pessoal técnico e operacional. 

5 
Ampliar a adoção de tecnologias de monitoramento dos sistemas de transportes, com 
informações de itinerários e previsão de chegada aos usuários. 
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Prazo  Medida 

6 
Mapear e avaliar as condições dos Pontos de Embarque e Desembarque criando um 
Banco de Dados georreferenciados. 

7 
Dimensionar o Sistema de Transporte Coletivo buscando atender as necessidades dos 
cidadãos com tarifas acessíveis, conforto, regularidade e oferta adequada de horários e 
itinerários. 

8 
Criar mecanismos de integração de bicicletas nos terminais e estações através da 
implantação de bicicletários e paraciclos. 

9 
Requalificar o Terminal Eldorado e ampliar as funções institucionais e serviços, através 
da melhoria da infraestrutura do entorno e estímulos à centralidade. 

10 
Garantir o acesso das pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida ao 
transporte coletivo de forma justa, igualitária e eficiente. 

11 
Mapear as principais ocorrências do transporte ilegal caracterizando as suas causas e 
consequências buscando desenvolver Plano de Ação, para oferecer um serviço de 
qualidade que promova a atratividade do transporte público coletivo. 

Médio 
2025 

12 
Condicionar a implantação e operação de linhas de ônibus metropolitanos e Pontos de 
Embarque e Desembarque à aprovação da Autarquia Municipal de Transporte ς TransCon. 

13 
Compatibilizar os projetos de terminais municipais e metropolitanos com integração entre 
os sistemas. 

14 
Condicionar a operação dos corredores pelo sistema intermunicipal à integração física e 
tarifária com o sistema municipal. 

15 
Criar linhas circulares e interbairros de interesse das regionais de acordo com as linhas de 
desejo definidas em estudos de demanda. 

16 
Projetar e equipar os Pontos de Embarque e Desembarque com infraestrutura que atenda 
a demanda e ofereça informação sobre itinerários e previsão de chegada, segurança, 
conforto e acessibilidade. 

17 
Aperfeiçoar a frota de transporte público com acessibilidade universal e com adoção de 
tecnologias limpas ou menos poluentes. 

18 
Implantar espaços específicos para o transporte de bicicleta nos veículos de transporte 
público. 

19 
Ampliar e incentivar o sistema de integração tarifária entre os diferentes modais 
principalmente nos terminais. 

20 
Ampliar a oferta de estacionamento no Terminal Eldorado, utilizando as áreas 
potenciais com incentivos à redução de viagens por meio de estímulos tarifários. 

21 
Ampliar o atendimento pelo programa Sem Limite oferecido às pessoas com alto grau de 
comprometimento da mobilidade. 

22 
Implantar corredores de transporte coletivo de passageiros com vias ou faixas exclusivas 
ou preferenciais para ônibus. 

23 
Avaliar e aprimorar o Plano de Ação de Combate ao Transporte Ilegal promovendo a 
atratividade do transporte público coletivo. 

Longo 
2030 

24 
Criar a rede de transporte municipal multi-tecnológica que atenda às necessidades da 
população com tarifa, regularidade, conforto e oferta de veículos, horários e itinerários. 

25 
Consolidar a rede estruturante de transporte coletivo a partir de terminais de integração 
e corredores, com vias ou faixas exclusivas e preferencias de tráfego. 

26 
Monitorar a evolução tecnológica dos meios de transporte, visando à melhoria da oferta 
de infraestrutura e equipamentos e avaliando sua viabilidade econômica para o 
município. 
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Prazo  Medida 

27 
Implantar e equipar todos os Pontos de Embarque e Desembarque com infraestrutura 
que atenda a demanda e ofereça informação sobre itinerários e previsão de chegada, 
segurança, conforto e acessibilidade. 

28 
Implantar sistema de bicicletas de aluguel junto aos terminais e estações de transporte 
coletivo, bem como nos demais polos geradores de viagens. 

Fonte: Plano de Mobilidade Urbana de Contagem ς Relatório Síntese (Prefeitura Municipal de 
Contagem, 2015). Elaboração: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 

Como pode se observar, o PlanMob Contagem possui propostas preponderantemente 
operacionais, gerenciais e de requalificação, diferente da capital, onde as propostas são mais 
voltadas para ampliações físicas do sistema de transporte coletivo (ampliação e implantação de 
linhas de metrô, BRT, BRS e afins). No plano, não é citada qualquer ampliação no sistema 
metroviário. 

3.2.3.3 Plano de Reestruturação do Sistema de Transporte Coletivo de Belo Horizonte �t BHBus 

O Plano de Reestruturação do Sistema de Transporte Coletivo de Belo Horizonte - BHBus foi 
desenvolvido em 1995, com horizontes de projeto para 2000 e 2005. Ele teve como premissa a 
otimização e a racionalização da infraestrutura de transportes, propondo sistemas tronco-
alimentados, operando em vias exclusivas, com integrações físicas e tarifárias em estações, 
adequação da frota de ônibus e reformulação da estrutura tarifária. 

Como o BHBus foi implantado parcialmente e de forma gradativa, o sistema de transporte 
coletivo de Belo Horizonte passou a operar com dois tipos de serviço em paralelo: o sistema 
Probus implantado na década de 1980 pela METROBEL, composto basicamente por linhas 
diametrais e semi expressas, e o sistema BHBus composto por linhas alimentadoras, troncais e 
perimetrais. 

Cronologicamente, as intervenções mais impactantes desde então foram: 

�� Junho/1997: implantação do sistema tronco alimentado da Estação Diamante (Região 
do Barreiro); 

�� Julho/1998: criação de novas linhas nos serviços diametrais, perimetrais e 
vilas/favelas (micro-ônibus e tarifa menor); 

�� Setembro/2000: implantação do sistema tronco alimentado da Estação Venda Nova; 

�� Setembro/2001: implantação do sistema de transporte suplementar, precedido de 
licitação pública para 300 permissões de pessoas físicas, operando com micro-ônibus 
e com atendimento em regiões fora da Área Central; 

�� Fevereiro/2002: implantação do sistema tronco alimentado da Estação São Gabriel, 
porém sem a integração plena de todas as linhas estudadas para se tornarem 
alimentadoras. Foi o primeiro equipamento com integração física ônibus-metrô de 
Belo Horizonte; 

�� Agosto/2002: implantação do sistema de bilhetagem eletrônica, que, com a utilização 
Řƻ ŎǊŞŘƛǘƻ ŜƭŜǘǊƾƴƛŎƻ ǇŀǊŀ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ Řŀ ǘŀǊƛŦŀΣ ŀǘǊŀǾŞǎ Řƻ ά/ŀǊǘńƻ .I.¦{έΣ 
possibilitou a implantação da política de integração tarifária e da tarifa máxima nos 
domingos e feriados, ampliação da tarifa regional e a concessão de descontos nos 
deslocamentos sucessivos. 

�� Dezembro/2002: implantação do sistema tronco alimentado da Estação Barreiro, 
conectada a um Shopping Center; 

�� Setembro/2008: implantação do sistema tronco alimentado da Estação Vilarinho, 
porém sem a integração plena de todas as linhas estudadas para se tornarem 
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alimentadoras. Foi a segunda estação com integração ônibus-metrô de Belo 
Horizonte em sistema tronco alimentado e conectada a um Shopping Center; 

�� Março/2014: implantação do sistema MOVE nos corredores Cristiano Machado e 
Antônio Carlos. 

Como apontam as expressivas mudanças feitas pelo plano, o BHBus configurou-se como uma 
grande evolução para a reorganização das linhas e de implantação de facilidades, como estações 
de integração, troncalização de serviços e sistema de bilhetagem para integração física e tarifária, 
embora nos anos seguintes essa melhoria não tenha sido suficiente para conter a perda de 
demanda de passageiros no transporte público do município nos últimos anos, com tendências 
de avanço para o transporte individual, como mostram os dados de perda de demanda no 
sistema de transporte (a serem apresentados no item 6.1.1) e aumento de frota particular. 

3.2.3.4 VIURBS �t Programa de Estruturação viária de Belo Horizonte 

O Programa de Estruturação Viária de Belo Horizonte ς VIURBS foi finalizado em 2008. Nele 
avaliou-se a malha viária existente no município à época e a malha viária prevista, considerando 
e reavaliando as vias propostas pelo Plano Diretor Municipal, criando alternativas à configuração 
radial característica do município, que atualmente estimula o tráfego de passagem pela Área 
Central. 

O relatório final do plano conta com uma classificação das intervenções por meio de uma 
abordagem multicritério para hierarquização da implantação conforme a importância, benefício 
e viabilidade de cada proposta. Dentro da matriz, um dos critérios avaliados foi o Grau de 
articulação da intervenção com o sistema atual e o proposto para o metrô, considerando as 
futuras linhas 2 e 3. A tabela da Figura 3-13 ilustra as 10 primeiras entre as 177 intervenções 
propostas. Ressalta-se que as intervenções 8, 9 e 10 encontram-se na Área de Influência Direta, 
enquanto as demais, na Área de Influência Indireta. 
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Figura 3-13 Parte da tabela de intervenções ranqueadas do VIURBS 

 

Fonte: VIURBS - Programa de Estruturação Viária de Belo Horizonte (Prefeitura Municipal de Belo 
Horizonte, 2008). Elaboração: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 

 

 

3.2.3.5 Em andamento: Plano de Mobilidade da Região Metropolitana de Belo Horizonte, 
Plano Estratégico Ferroviário �t PEF e Pesquisa Origem e Destino 2020 

Em 2016, o Estado de Minas Gerais, por meio da então Secretaria de Estado de Transportes e 
Obras Públicas (SETOP/MG) abriu uma licitação para a elaboração do Plano de Mobilidade da 
Região Metropolitana de Belo Horizonte (PlanMob RMBH). Vencido por um consórcio local, o 
plano foi iniciado no segundo semestre de 2017 e o contrato interrompido em 2018 devido a 
restrições de orçamento do estado.  

Desde então, o plano tem sido desenvolvido internamente pela Agência de Desenvolvimento da 
RMBH e SEINFRA, com o apoio técnico do Escritório da Mobilidade, entidade formada por 
servidores das duas instituições que trabalham nos mesmos projetos integrando os esforços. Os 
projetos em desenvolvimento pelo Escritório, assim como as prioridades, são definidos em 
comum acordo pelos dirigentes máximos da Agência RMBH e da SEINFRA.  

Além do PlanMob RMBH, o mesmo corpo técnico tem contribuído para a elaboração do Plano 
Estratégico Ferroviário de Minas Gerais (PEF), que vem sendo elaborado pela Fundação Dom 
Cabral (FDC) com patrocínio da Associação Nacional dos Transportadores Ferroviários (ANTF). O 
plano é composto por um portfólio de projetos priorizados para a implantação e operação de 
uma nova estrutura ferroviária em Minas Gerais. Durante o desenvolvimento do PEF, está sendo 
construído um diagnóstico do atual sistema ferroviário mineiro e elaborado um caderno de 
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orientações considerando as estratégias que atendam à demanda do setor e da população 
mineira. 

Segundo o portal de transparência da SEINFRA, até o momento, foram elencadas 60 propostas, 
agrupadas por áreas temáticas, sendo 23 de transporte ferroviário regional de passageiros, 15 
de transporte de cargas, 11 de transporte turístico, 7 contornos e trechos urbanos e 4 
plataformas logísticas. O mapa da Figura 3-14 apresenta as propostas consideradas no estudo 
para o Transporte de Passageiros, enquanto a Figura 3-15 mostra a sobreposição do plano sobre 
as linhas 1 e 2 do metrô: 

Figura 3-14 Propostas da Rede de Transporte de Passageiros do PEF 

 

Fonte: Mapa de georreferenciamento das demandas do PEF MG19, 2020. Elaboração: Consórcio GPO-
SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 

 

 

19 Disponível em: <http://www.arcgis.com/apps/View/index.html?appid=83fef778db574948a3b41b2f17ccf770>. 

Acessado em: 28 de setembro de 2020. 
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Figura 3-15 Propostas do PEF sobre o Metrô de Belo Horizonte 

 

Fonte: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 

Além do PEF, em setembro de 2020 o Estado de Minas Gerais, por intermédio da SEINFRA 
anunciou também a licitação para elaboração da Pesquisa de Origem e Destino 2020, por meio 
da utilização de dados de telefonia. No momento da elaboração do presente estudo o processo 
de licitação ainda não havia sido concluído. 

3.2.4 Outros Planos 

Apresenta-se o Plano Diretor de Desenvolvimento Metropolitano ς PDDI/RMBH elaborado em 
2010/2011, e contratado pela então Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional e 
Política Urbana ς SEDRU, do Governo do Estado de Minas Gerais, hoje Secretaria de Estado de 
Cidades e de Integração Regional (SECIE), junto à Fundação IPEAD, e elaborado e coordenado 
pelo Centro de Desenvolvimento e Planejamento Regional ς CEDEPLAR, da Faculdade de 
Ciências Econômicas ς Face, da Universidade Federal de Minas - UFMG. 

O PDDI foi desenvolvido com o objetivo de construção de um processo de planejamento 
metropolitano envolvendo os municípios integrantes da RMBH, o estado de Minas Gerais, os 
órgãos federais ali atuantes, a sociedade civil organizada em seus movimentos sociais, 
associações empresariais e populares e também, complementarmente, os municípios que 
compõem o Colar e o Entorno Metropolitano.  

Este Plano ainda não foi aprovado pela Agência Metropolitana e pelos municípios que compõe 
a RMBH, entretanto, pela profundidade e abrangência de seus estudos tem norteado as 
discussões sobre o planejamento da RMBH.  
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O PDDI apresenta as grandes linhas de ação voltadas para a promoção do desenvolvimento 
sustentável na RMBH, compatibilizando crescimento econômico, equidade social e 
sustentabilidade ambiental, com ênfase no reordenamento territorial capaz de reduzir as 
desigualdades socioespaciais. O horizonte temporal considerado foi o ano de 2023. 

As políticas elaboradas para compor o Plano foram organizadas em quatro eixos estruturantes: 
Acessibilidade, Urbanidade, Seguridade e Sustentabilidade. Os eixos abrangem todas as áreas 
temáticas analisadas no trabalho, considerando as dimensões territoriais e institucionais da 
região. 

Um dos principais objetivos dos estudos propostos foi a difusão da discussão crítica do 
planejamento e gestão metropolitanos em Minas Gerais, envolvendo de forma especial a 
comunidade acadêmica e o corpo técnico do Estado, incluindo também os municípios e a 
sociedade civil.  

Dentre os objetivos centrais do trabalho estava também a elaboração de um Sistema de 
Informações e Comunicação, para reunir as informações produzidas no âmbito do PDDI, como 
também dos estudos já existentes, para disponibilização à sociedade como um todo, como meio 
de consulta e participação no Planejamento Metropolitano. Esse Sistema é o embrião de um 
banco de informações integrado que acompanhará todo o processo de planejamento ao longo 
do tempo, devendo-se articular com as bases de dados e sistemas de informação municipais 
existentes (e a serem criados). 

O PDDI contemplou as diretrizes trazidas pela Nova Agenda Urbana da ONU que parte do 
pressuposto que o desenvolvimento urbano inclusivo, equitativo e sustentável depende do 
envolvimento dos diferentes atores governamentais, da sociedade civil e do setor privado e deve 
ser implementado a partir de abordagens integradas que coloquem o cidadão no centro do 
processo. 

O Plano contém uma importante proposição denominada Trama Verde e Azul que diz respeito 
à conexão dos espaços em um contexto metropolitano, valorizando a diversidade e contribuindo 
para a melhoria da qualidade ambiental da região. Constitui uma rede de nascentes, corpos 
ŘΩłgua, áreas de preservação permanente (APPs), unidades de conservação e outras áreas de 
relevante interesse ambiental existentes ou propostas, interligadas segundo princípios de 
conectividade, incorporando também eixos viários, equipamentos de uso coletivo, espaços 
livres de uso público, parques urbanos, áreas vazias e áreas degradadas potencialmente 
passíveis de recuperação, revegetação ou tratamento paisagístico. Ela reforça a identidade 
cultural no território e, ao promover o acesso à natureza, cria oportunidades para o lazer, o 
turismo e para a convivência social. Se, por um lado, a TVA pode exercer um papel importante 
de delimitação de espaços construídos de ocupação populacional densa, evitando sua dispersão 
excessiva no território, por outro lado, protege áreas de produção agrícola e complexos 
ambientais culturais de interesse metropolitano, além de contribuir para a proteção de unidades 
de conservação. 

Outra proposição importante do Plano foi a rede de centralidades, buscando através do 
Macrozoneamento do território reverter o conceito de periferia, fortalecendo uma rede de 
centralidades ampliada e passando de uma estrutura monocêntrica ς com apenas uma grande 
centralidade constituída, principalmente, pela área Central da Capital ς para uma estrutura 
policêntrica ς com várias centralidades distribuídas pelo território. Centralidade aqui entendida 
como uma área urbana acessível com concentração diversificada de emprego, comércio, 
serviços públicos e privados, habitação e equipamentos de cultura e lazer. 

 Os centros de Belo Horizonte e Contagem compõem esta rede de centralidades recebendo a 
classificação de Centro de Primeiro e Segundo Nível, respectivamente.  A área Central de Belo 
Horizonte encontra-se nas AIDs das Estações Central e Lagoinha. 



                                                                                                    - Estudo de Outorga de Concessão do Transporte Ferroviário -  

pag.68 

 

Consórcio: 

A elaboração do Macrozoneamento levou em consideração diretrizes estabelecidas no PDDI, 
como por exemplo: orientar a expansão urbana da ocupação; intensificar o uso das áreas 
urbanizadas e ociosas; melhorar a distribuição das atividades no território, reduzindo 
deslocamentos; estabelecer centralidades em rede; garantir o abastecimento de água em toda 
a RMBH para as gerações futuras; promover corredores ecológicos, manter a biodiversidade e 
preservar os mananciais; Garantir um marco legal construído coletivamente.  

Assim, um dos objetivos do Macrozoneamento foi a definição das Zonas de Interesse 
Metropolitano ς ZIMs, ou seja, territórios delimitados em que o interesse metropolitano 
prevalece sobre o local.  As ZIMs poderão ser diferenciadas entre si, prevendo parâmetros 
urbanísticos distintos conforme o interesse metropolitano de cada uma delas. O 
Macrozoneamento apontou ainda as Áreas de Interesse Metropolitano ς AIMs, entendidas 
como porções do território voltadas para a implementação de políticas de interesse 
metropolitano pactuadas ao longo do processo de construção do macrozoneamento. Tais áreas 
são melhor exploradas no capítulo posterior de Desenvolvimento da Região Metropolitana. 
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4. ASPECTOS FÍSICOS, BIÓTICOS E SOCIOECONÔMICOS 

A análise apresentada abaixo, referente aos meios físico, biótico e socioeconômico que discorre 
sobre os temas eleitos no Termo de Referência deste trabalho, teve como limite de sua 
abrangência o Buffer de 1 km estabelecido ao redor das estações metroviárias, que foi definida 
como Área de Influência Direta ς AID. 

4.1 MEIO FÍSICO 

Neste tópico estão apresentados os estudos referentes aos seguintes temas: aspectos climáticos, 
geologia, geomorfologia e relevo e aspectos hídricos.  

4.1.1 Aspectos Climáticos 

De acordo com a classificação climática adotada no Mapa do Clima do Brasil (IBGE, 1978, com 
adaptações), os municípios em estudo estão inseridos em uma região onde há ocorrência do 
clima Tropical Subquente e Semiúmido com período seco de quatro a cinco meses. Esse clima 
está associado principalmente à influência da altitude e do regime pluviométrico (NIMER, 
1989)20. Ainda segundo Nimer (1989), este tipo climático tem como característica a ocorrência 
de temperatura média inferior a 18 ºC em pelo menos um mês do ano. Geralmente, no mês de 
junho ou julho, a temperatura média varia de 15 a 18ºC. Ainda segundo o autor, o regime de 
precipitação de regiões de Minas Gerais com classificação climática semelhante apresenta a 
época seca no período de maio a agosto. 

O Instituto Nacional de Meteorologia (INMET) possui duas estações meteorológicas de 
superfície automáticas implantadas em Belo Horizonte, uma denominada Cercadinho, localizada 
na Regional Oeste, e outra denominada Pampulha, situada na Regional de mesmo nome, além 
da estação meteorológica convencional, instalada em 1910 na região de confluência das atuais 
avenidas do Contorno e Raja Gabaglia, na Regional Centro-Sul e denominada Belo Horizonte.  

As temperaturas médias registradas pelo INMET presentes no território de Belo Horizonte 
apresentam pequena variação ao longo dos meses do ano. De acordo com as Normais 
Climatológicas de 1931 a 2010, elas variavam em média 5ºC do mês mais quente (fevereiro) ao 
mês mais frio (julho), com a média anual em torno de 21ºC. Observa-se que as médias mensais 
da temperatura apresentam um padrão sazonal definido, sendo maiores no início da primavera 
e no verão, em torno de 23ºC, e menores no inverno, em torno de 19ºC. 

Sobre a temperatura média descrita acima, ressalta-se que as mudanças climáticas decorrentes 
das ações antrópicas sobre o território têm provocado grande alteração nos valores médios 
medidos para todo o Brasil e, consequentemente, para a região em estudo, como pode ser visto 
no Gráfico 4-1 em registro realizado em 07/10/2020, com valores que já romperam o teto de 
30ºC. Há que destacar que em 02/10/2020 houve recorde histórico para a temperatura na 
Estação Belo Horizonte, desde que as medições começaram a ser feitas em 1931, com o valor 
de 37,8ºC. 

 

20 NIMER, E. Climatologia do Brasil. 2ª edição - Rio de Janeiro: IBGE, Departamento de Recursos Naturais e Estudos 

Ambientais, 1989. 
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Gráfico 4-1 Temperaturas médias registradas em Belo Horizonte 

 

 

Fonte: INMET, 2020. Elaboração: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 

As médias mensais de chuva registradas para a região em estudo apresentam uma clara 
diferenciação entre os períodos seco e chuvoso, como comentado. De outubro a março tem-se 
um período mais chuvoso, com precipitações médias da ordem de 200mm mensais, com 
destaque para os meses de dezembro e janeiro (Gráfico 4-2). Em relação à distribuição anual, 
observa-se na área de estudo um total de chuvas da ordem de 1.500mm, em média. Já nos 
meses de abril a setembro ocorre um período mais seco, com precipitação mensal inferior a 
100mm, destacando-se os meses de inverno como os mais secos.  
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Gráfico 4-2 Precipitação registrada em Belo Horizonte 

 

Fonte: INMET, 2020. 

Verifica-se que o período chuvoso, possui relação direta com o aumento da temperatura 
durante a primavera e verão. Isso ocorre devido à combinação do aumento do transporte de 
umidade, através da intensificação do sistema de Alta Pressão sobre a Bolívia, transportando 
umidade da região Amazônica para o Brasil Central e Região Sudeste, juntamente com o 
transporte de umidade do oceano ocasionado pela ação da Alta do Atlântico Sul. Esses 
transportes de umidade, combinados com altas temperaturas, proporcionam uma intensa 
convecção sobre a região, ocasionando as chuvas intensas observadas durante este período. 

Ressalta-se que, em termos pluviométricos, o mês de janeiro/2020 ultrapassou todas as 
expectativas previstas para a região de estudo, pois segundo o Inmet o volume de chuva do 
período foi o maior em 112 anos com o total, somente para Belo Horizonte, de 930 mm, 
superando os 850mm registrados em janeiro de 1985. Esta precipitação trouxe enorme 
transtorno e risco para a população local pois causou o transbordamento de vários córregos e 
inundações de suas margens. 

Nos estudos elaborados por ASSIS (2010)21 para avaliar a evolução do clima de Belo Horizonte, 
desde a construção da cidade até os dias atuais, foram identificados três núcleos de 
aquecimento contínuo no território municipal: o Hipercentro junto com locais da periferia da 
Regional Centro-Sul, a porção central da Regional Venda Nova até o extremo oeste da Regional 
Norte, e uma pequena área localizada entre as regionais Pampulha e Noroeste.  

 

21 ASSIS, Wellington Lopes. O sistema clima urbano no município de Belo Horizonte na perspectiva têmporo-espacial. 

Tese de Pós-Graduação. Instituto de Geociências da Universidade Federal de Minas Gerais. Belo Horizonte. 2010. 



                                                                                                    - Estudo de Outorga de Concessão do Transporte Ferroviário -  

pag.72 

 

Consórcio: 

A comparação de dados climáticos existentes com aqueles levantados no estudo permitiu ainda 
observar o aumento, em número e diversidade, de topoclimas e mesoclimas22 de Belo Horizonte, 
e ainda constatou que, de forma geral, as ilhas de calor (ICs) coincidem com as áreas mais 
adensadas e impermeabilizadas do município. Outro dado interessante deste estudo mostra que 
as ilhas de calor "foram registradas tanto no período seco como no chuvoso, sendo que no 
período seco os gradientes térmicos horizontais foram mais intensos. No entanto, sob atuação 
de sistemas atmosféricos instáveis, com ocorrência de chuvas e ventos moderados, as ICs 
desapareciam, diminuindo também as amplitudes térmicas entre os pontos amostrais 
espalhados na cidade" (ASSIS, 2010).  

Como produto, o estudo propôs uma síntese climática de Belo Horizonte, onde são 
representadas as principais unidades climáticas urbanas do município. O mapeamento dessas 
unidades climáticas foi realizado com o objetivo de visualizar o comportamento médio da 
temperatura, da umidade relativa e da direção e velocidade dos ventos, em uma realidade 
urbana complexa. Para a espacialização das unidades foi necessário sobrepor as diversas 
camadas de informações obtidas nos trabalhos de campo com aquelas geradas em ambiente 
SIG (mapas de uso do solo predominante, mapa de densidade demográfica e o modelo digital 
de elevação). A Figura 4-1 apresenta este mapa climático elaborado por ASSIS, com a inserção da 
Linha 1 do Metrô. 

Ribeiro & Reis (2004) realizaram um estudo qualitativo do microclima de Contagem buscando 
analisar e caracterizar as características locais, e, para isso, utilizaram dados coletados pela 
estação climatológica do Instituto Nacional de Meteorologia (INMET) situada no campus 
Contagem da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais.  

Quanto às temperaturas, os autores verificaram que estas eram mais amenas que as de Belo 
Horizonte, possivelmente em função da menor taxa de ocupação do território e presença de 
mais áreas verdes em Contagem. Apesar disso, nas regiões do Centro Comercial do Eldorado e 
Cidade Industrial, Ribeiro & Reis constataram a presença do fenômeno "ilha de calor", 
relacionado principalmente à intensa urbanização e ocupação da área e grande fluxo de veículos. 
Dentre as regiões que receberam medições da temperatura do ar, a região central de Contagem 
(bairro Europa) foi a que registrou temperaturas mais amenas.  

Na região comercial do Eldorado registrou-se a intensificação das temperaturas a partir de 
15h00, mantendo-se inclusive após o pôr-do-sol, quando ainda há retenção do calor. Além disso, 
devido à predominância do vento que vem de leste, este traz consigo uma parte do calor gerado 
no território de Belo Horizonte, contribuindo para o aumento da temperatura no município de 
Contagem, e coincidindo com a região onde está localizada a Estação Eldorado. 

 

22 Conceito utilizado por Assis : Topoclima: locais com comportamentos microclimáticos parecidos ao nível da camada 

de cobertura urbana (UCL) e  podem estar associados a um tipo de uso do solo (área residencial, área comercial, área 
industrial, parque, bairro, etc) ou a condições topográficas específicas (divisor de água, vale, colina, vertente, etc). As 
dimensões espaciais variam de 100m até 10.000m na horizontal e podem chegar aos 1.000m de altitude. Mesoclima: 
caracteriza vários topoclimas, essencialmente ao nível da camada limite urbana (UBL), e corresponde à influência 
integrada dos bairros. São consideradas a atuação de barreiras topográficas, grandes bairros, avenidas e distritos 
industriais. Pode estender-se horizontalmente de 1.000m até 20.000m e verticalmente exceder os 3.000m de 
altitude. 
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Figura 4-1 Unidades Climáticas do município de Belo Horizonte  

 

Fonte: ASSIS, 2010. Elaboração: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 

Conforme os estudos desenvolvidos por ASSIS (2010), o clima municipal se divide localmente 
entre a Depressão de Belo Horizonte e as Serras do Quadrilátero Ferrífero, indicadas na Figura 

4-1 pelos numerais romanos I e II. Tais unidades geomorfológicas influenciam diretamente a 
organização climática local. O clima local é composto por uma série de mesoclimas que foram 
indicados pelas letras A, B, C e D, que são definidos com base na atuação de barreiras 
topográficas, grandes bairros, avenidas e distritos industriais, gerando temperaturas médias 
distintas. O mesoclima está, por sua vez, associado à conjunção dos chamados topoclimas, 
definidos essencialmente a partir dos tipos de uso do solo e das condições topográficas 
específicas. Os topoclimas são traduzidos na Figura 4-1 por diferentes cores e tonalidades, e são 
identificados por algarismos de 1 a 9. Na Figura 4-2 com maior detalhamento de temperaturas 
médias, umidade relativa, direção de ventos, uso do solo predominante e densidades 
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demográficas. É relevante apontar que a Linha 1 do metrô estende-se exclusivamente pela 
Depressão Central de Belo Horizonte, perpassando os mesoclimas IA, IB e ID. 

Figura 4-2 Classificação utilizada para determinar as unidades climáticas urbanas do município de Belo 
Horizonte  

 

Fonte: ASSIS, 2010. Elaboração: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 
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Com relação à resiliência/adaptação dos sistemas de mobilidade urbana à questão das 
mudanças climáticas, indica-se o estudo elaborado pela então SEMOB/Ministério das Cidades 
em 2017, em parceria com o ITDP, INPE e Embaixada Britânica, intitulado "Estudo Técnico - 
Adaptação às Mudanças Climáticas na Mobilidade Urbanaέ23. 

 

4.1.2 Aspectos Geológicos e Geomorfológicos do Relevo 

O substrato da região em estudo é formado por rochas pré-cambrianas que podem ser 
agrupadas em dois grandes domínios litoestruturais: o Domínio do Complexo Belo Horizonte e 
o Domínio das Sequências Metassedimentares do Supergrupo Minas (grupos Itabira, Piracicaba 
e Sabará), ambos recortados por rochas mais recentes, de natureza intrusiva e recobertos por 
coberturas cenozóicas que constituem unidades descontínuas que podem ser agrupadas no 
Domínio das Formações Superficiais. 

Assim como dois domínios geológicos são identificáveis, constatam-se duas unidades 
geomorfológicas recobrindo a região em foco, quais sejam: Depressão de Belo Horizonte e 
Quadrilátero Ferrífero. A maior parte localiza-se na Depressão de Belo Horizonte, do tipo 
periférica, instalada entre o compartimento de relevo acidentado do Quadrilátero Ferrífero, ao 
sul, e o relevo suave da bacia sedimentar do Grupo Bambuí, ao norte.  

Conforme mostrado na Figura 4-3, praticamente toda a área ocupada pela implantação da Linha 
1 do Metrô e a extensão prevista no bairro Eldorado em Contagem encontra-se inserida no 
Domínio litológico do Complexo Belo Horizonte, mas em trechos onde essa litologia e solos já 
não se apresentam expostos, em decorrência do processo de ocupação e urbanização. Já a Linha 
2 tem um pequeno trecho no Grupo Sabará e o restante no mesmo Domínio da Linha 1.  

Sob a denominação Complexo Belo Horizonte agrupam-se as rochas gnáissicas arqueanas, 
parcialmente remobilizadas e migmatizadas no Paleoproterozóico. A litologia predominante é 
um gnaisse cinzento com bandamento composicional e feições de migmatização (Gnaisse Belo 
Horizonte). Ocorre em variações litológicas representadas por gnaisses de granulação grossa a 
muito grossa (gng); e gnaisses e migmatitos milonitizados (ml). O saprólito resultante da 
alteração dessa rocha é de textura arenosa, baixa coesão e alta erodibilidade frente ao 
escoamento torrencial, sendo bastante vulneráveis à instalação de feições erosivas como sulcos, 
ravinas e voçorocas.  

Os solos residuais apresentam espessura variada: o solo é delgado ou ausente nas áreas de 
exposição dos maciços rochosos, e espesso, maturo e silto-argiloso nas áreas de relevo muito 
suave.  

Nos solos do Complexo Belo Horizonte as variações texturais e estruturais são frequentes, 
constituindo, muitas vezes, fatores predisponentes aos processos erosivos. Contudo, apesar 
destas rochas serem petrograficamente variadas, tem se apresentado relativamente 
homogêneas do ponto de vista geotécnico. De forma geral apresentam-se com boa capacidade 
de suporte com alta a média permeabilidade. 

A Linha 1 do Metrô percorre pequeno trecho do vale do Ribeirão Isidoro, parte do vale do 
Ribeirão da Onça e grande parte do vale do Ribeirão Arrudas, principal eixo de drenagem do 
município, onde se insere também a Extensão prevista para a Linha 1. Praticamente todo o 

 

23 Disponível em https://antigo.mdr.gov.br/images/stories/ArquivosSEMOB/ArquivosPDF/Estudo_T%C3%A9cnico_-

_Adapta%C3%A7%C3%A3o_%C3%A0s_mudan%C3%A7as_clim%C3%A1ticas_na_Mobilidade_Urbana.pdf>. 

Acessado em 5 de fevereiro de 2021. 
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percurso da Linha 1 ocorre entre as cotas 750-850m. No trecho localizado no município de 
Contagem até a estação Calafate ocorre entre as cotas 900 e 950m.  Esta Linha ocorre numa 
área moderadamente plana, sem formas abruptas de relevo (Figura 4-4). As linhas de drenagem 
que constituem essas bacias encontram-se parte em leito natural, parte canalizada a céu aberto 
e parte em canal fechado. O leito dos rios, na grande maioria, apresenta-se bastante assoreado 
como consequência direta dos processos de degradação ambiental das bacias, envolvendo 
processos erosivos, assoreamento da calha e lançamento de lixo e entulho, tanto nas margens 
quanto ao longo da calha nos trechos naturais quanto nos canais nos trechos já tratados.  

É importante ressaltar que a área em estudo apresenta suas características físicas ambientais 
originais integralmente descaracterizadas e alteradas pelos intensos processos de ocupação, 
urbanização e até mesmo de requalificação urbana, já implantados e consolidados, bem como 
ǇƻǊ ƛƴǘŜǊǾŜƴœƿŜǎ ŘŜ ǘǊŀǘŀƳŜƴǘƻ Řƻǎ ŎǳǊǎƻǎ ŘΩłƎǳŀ Ŝ ƛƳǇƭŀƴǘŀœńƻ Řƻ ŎƻƳǇƭŜȄƻ ǾƛłǊƛƻΣ ǉǳŜ 
exerceram interferências e alterações muito mais significativas e relevantes, no que tange às 
questões geológicas geotécnicas de relevo e ambientais, do que as geradas pela consolidação 
da Linha 1, o qual apenas se inseriu dentro de um contexto já moldado pelas intervenções de 
grande porte instaladas anteriormente. O mesmo vale dizer para a extensão da Linha 1 e futura 
Linha 2, pois trata-se de antigos leitos ferroviários, bastante antropizados. 
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Figura 4-3 Mapa Geológico da AI do Metrô de Belo Horizonte 

 

Fonte: UFMG, 2015. Elaboração: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 
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Figura 4-4 Mapa Hipsométrico na AI da Linha 01 do Metrô de Belo Horizonte 

 

Fonte: Prefeitura de Belo Horizonte, 2015. Elaboração: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 
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4.1.3 Recursos Hídricos 

Para esta análise adotou-se a área correspondente às bacias elementares24 que são cortadas 
pelo trajeto da Linha 1, sua extensão no Eldorado, e Linha 2 do metrô. 

A Linha 1 devido à sua grande extensão, está inserida em três bacias hidrográficas, a maior parte 
na bacia do Ribeirão do Arrudas, parte na bacia do Ribeirão da Onça e uma pequena extensão 
ao norte do município na bacia do Ribeirão Isidoro. Ela percorre 23 bacias elementares sendo 
22 no município de Belo Horizonte e a bacia elementar do Córrego Ferrugem no município de 
Contagem. (Figura 4-5). Já a extensão da Linha 1 até a estação Novo Eldorado será integrante da 
sub-bacia de contribuição direta do Arrudas. 

O ribeirão Arrudas é formado pela junção dos córregos Jatobá e Barreiro, ambos com nascentes 
no município de Belo Horizonte, o primeiro na Serra do Cachimbo e o segundo no Parque do 
Rola Moça. O curso principal do Ribeirão, desde a junção desses córregos até o desemboque no 
Rio das Velhas, município de Sabará, tem 47km de extensão e sua bacia possui uma área total 
de 207,76km².  

O Ribeirão da Onça, com área total de 211,63km, corre na direção geral oeste-leste até o seu 
desemboque no Rio das Velhas. Esta bacia possui 28 afluentes diretos, destacando-se entre eles 
o Ribeirão Isidoro (55,61km²), principal afluente pela margem esquerda.  

A bacia do Isidoro tem área de 55,61km² e seu talvegue principal possui cerca de 8,6km, desde 
o Córrego Vilarinho até sua confluência com o Ribeirão da Onça. É limitada a norte pela divisa 
com os municípios de Vespasiano e Santa Luzia, a leste pela bacia do Ribeirão da Onça e a sul e 
oeste pela área urbanizada de Belo Horizonte. Esta bacia possui 16 afluentes diretos, sendo que 
sua área total engloba 20% da área do município e abrange a Regional Venda Nova, parte da 
Regional Norte e da Regional Pampulha. 

A Tabela 4-1 apresenta as principais características das Bacias Elementares atravessadas pela 
Linha 1: 

Tabela 4-1  Bacias Elementares atravessadas pela Linha 1 do Metrô de BH e sua extensão até a 
estação Novo Eldorado 

Código da Bacia 
Elementar 

Nome 
Área em 

km² 

Extensão do 
curso 

 ŘΩłƎǳŀ ǇǊƛƴŎƛǇŀƭ 
(km) 

Bacia do Ribeirão Arrudas 

*- Córrego Ferrugem (Contagem)  28,94 4,946 

4110300 Córrego Água Branca 2,68 9,222 

4111100 Córrego Tejuco 6,46 4,396 

4110006 Ribeirão Arrudas ςVila Guaratã 1,80 2,510 

4111400 Córrego Piteiras 5,96 4,157 

 

24 Por ocasião da elaboração do Plano Diretor de Drenagem de Belo Horizonte, as bacias hidrográficas do município 
foram individualizadas de acordo com os preceitos contidos na Lei Nº 9.433, de 08 de janeiro de 1997, que destaca a 
bacia hidrográfica como unidade territorial para implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos. Cada bacia 
recebeu um sistema de código constante de 7 dígitos: os dois primeiros (41) identificam a bacia principal, ou seja, 
bacia do rio das Velhas, pertencente à bacia hidrográfica do rio São Francisco; o terceiro identifica os principais cursos 
de água que drenam o município de Belo Horizonte (a bacia do Ribeirão Arrudas recebeu o código 1), o quarto e 
quinto dígitos a bacia elementar (subdivisão das bacias hidrográficas principais do município de Belo Horizonte), 
unidade de planejamento do plano diretor e os dois últimos dígitos a sub-bacia elementar (subdivisão da bacia 
elementar). 
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Código da Bacia 
Elementar 

Nome 
Área em 

km² 

Extensão do 
curso 

 ŘΩłƎǳŀ ǇǊƛƴŎƛǇŀƭ 
(km) 

4110007 Ribeirão Arrudas ς Av. Teresa Cristina 
(Padre Eustáquio) 

0,95 1,157 

4110008 
Ribeirão Arrudas ς Av. Teresa Cristina 
(Carlos Prates) 

2,96 1,935 

4110009 
Ribeirão Arrudas ς Av. Teresa Cristina 
(Barro Preto) 

0,64 1,224 

4110010 
Ribeirão Arrudas ς Av. Teresa Cristina 
(Centro) 

0,44 0,84 

4111700 Córrego Pastinho (Av. Pedro II) 5,45 5,687 

4111800 Córrego Lagoinha (Av. A. Carlos) 1,23 5,88 

4110011 
Ribeirão Arrudas ς Rua Guaicurus (Pça da 
Estação) 

1,67 1,678 

4110012 
Ribeirão Arrudas ς Av. dos Andradas (Pq. 
Municipal) 

0,78 1,247 

4110013 
Ribeirão Arrudas ς Av. dos Andradas (Sta. 
Tereza) 

0,78 1,237 

4110014 
Ribeirão Arrudas ς Av. dos Andradas (V. 
São Rafael) 

0,95 1,304 

4112300 Córrego da Mata (Av. Silviano Brandão) 3,96 3,462 

4110015 
Ribeirão Arrudas ς Av. dos Andradas (Conj. 
Esplanada) 

0,88 0,792 

4112400 Córrego Santa Inês (R. Conceição Pará) 3,00 3,462 

Bacia do Ribeirão da Onça 

4131300 Córrego Cachoeirinha 15,75 7,010 

4130001 Av. Nossa Sra. da Piedade 2,55 2,566 

4131200 Ribeirão Pampulha 6,27 5,296 

Bacia do Ribeirão Isidoro 

4140400 Córrego Embira 0,41 2,310 

4140001 
Ribeirão Isidoro - Av. Vilarinho c/ Cristiano 
Machado 

0,69 1,168 

Total 79,41 42,304 

*Não se aplica, pois, a codificação de sub-bacias foi desenvolvida apenas para o município de Belo Horizonte. 

Fonte: SUDECAP, 2000. Elaboração: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 

O trajeto previsto para a implantação da Linha 2 está todo inserido na bacia hidrográfica do 
Ribeirão Arrudas. O empreendimento percorre onze bacias elementares, sendo dez no 
município de Belo Horizonte e uma no município de Contagem (Figura 4-5). Dentre as bacias de 
Belo Horizonte, sete constituem bacias de contribuição direta do Ribeirão Arrudas, nomeadas 
com a toponímia do bairro correspondente ou da via principal do mesmo; uma corresponde às 
áreas de drenagem do córrego Embaúba, e as outras duas correspondem às bacias dos córregos 
Jatobá e Barreiro. A Tabela 4-2 apresenta as principais características das Bacias Elementares que 
serão atravessadas pela futura Linha 2: 

Tabela 4-2  Bacias Elementares que compõem a AI da Linha 2 do Metrô 

Código da 
Bacia 

Elementar 
Nome Área em km² 

Extensão do 
curso d´água 

principal 
(km) 

4110100 Córrego Jatobá 20,77 11,230 

4110200 Córrego Barreiro 21,09 12,885 
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*  Córrego Ferrugem (Contagem) 28,94 4,946 

4110001 Ribeirão Arrudas ς Av. Luzitânia (Mannesman) 1,51 3,509 

 

Código da 
Bacia 

Elementar 
Nome Área em km² 

Extensão do 
curso d´água 

principal 
(km) 

4110002 Ribeirão Arrudas ς Rua Martins Soares (Vista Alegre) 1,40 1,479 

4110003 Ribeirão Arrudas ς Vila Vista Alegre 0,82 1,433 

4110004 Ribeirão Arrudas ς Nova Cintra 0,39 0,650 

4110900 Córrego Embaúbas 1,19 1,354 

4110005 Ribeirão Arrudas ς Salgado Filho 0,55 1,160 

4110006 Ribeirão Arrudas ς Vila Guaratã 1,80 2,510 

4110007 
Ribeirão Arrudas ς Av. Teresa Cristina (Padre 
Eustáquio) 

0,95 1,157 

Total 79,41 42,304 

*Não se aplica, pois, a codificação de sub-bacias foi desenvolvida apenas para o município de Belo Horizonte. 

Fonte: SUDECAP, 2000. Elaboração: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 
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Figura 4-5 Bacias hidrográficas interceptadas pelo metrô 

 

Fonte: Prefeitura de Belo Horizonte, 2015. Elaboração: Consórcio GPO-SYSTRA-CESCON-RHEIN, 2020. 

Em 1997, as águas do rio das Velhas e de seus afluentes foram enquadradas pela Deliberação 
Normativa COPAM 20/97, abrangendo as sub-bacias dos ribeirões Arrudas e Onça. O Córrego 
Barreiro, das nascentes até o limite jusante da Área de Proteção Especial - APE Barreiro, e os 
Córregos Independência e Mineirão, das nascentes até o limite jusante do Parque Estadual Serra 
do Rola Moça, todos na bacia elementar do Barreiro, foram enquadrados na Classe Especial25. 

 

25 Classe Especial: Águas destinadas ao abastecimento doméstico sem prévia ou simples desinfecção e à preservação 

do equilíbrio natural das comunidades aquáticas. CLASSE 1. Águas destinadas: ao abastecimento doméstico (após 

 




















































































































































































































































































































































